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CONTRATOADMINISTRATIVO.PRORROGAÇÃO.REQUISITOSLEGAIS
1. Os contratos administrativos para execução de serviços ou fornecimento de
bens, com natureza contínua, podem ser celebrados por até 60 meses e, se dotados
de vigência inferior a este limite, sujeitam-se a sucessivas prorrogações.
Inteligência do art. 57, 11,da Lein. 8.666/93. Precedentes do TCUe do TCDF.
2. A prorrogação exige previsão editalícia e contratual, justificativa escrita nos
autos do processo, relatório do Executor do Contrato, autorização da autoridade
competente, constatação em pesquisa de que os preços permanecem vantajosos,
disponibilidade orçamentária (se o caso, com a declaração a que alude o art. 16, Il,
da LC101/2000), interesse mútuo das partes e prova de que o contratado mantém
as condições iniciais de habilitação.

Excelentíssimo Senhor Procurador·Chefe da PROCAD,

1. A CONSULTA

o
Solicita-nos a Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal a elaboração

de parecer no qual sejam abordados e ponderados todos os requisitos necessários à

regular prorrogação de contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, no, .
limite do que dispõe o art. 57, li, da Lei n. 8.666/93, tendo em vista o expressivo número

de consultas feitas pela Administração Pública a respeito do tema.
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Os autos estão instruidos com cópia dos Pareceres n. 212/2009 -

PROCAD/PGDF, n. 314/2009 - PROCAD/PGDF, n. 412/2009-PROCAD/PGDF, n. 416/2009

- PROCAD/PGDF, n. 488/2009 - PROCADe n. 826/2009 - PROCAD/PGDF e n. 847/2009-

PROCAD/PGDF.

SAIN, Bloco "r',Brasília - Distrito Federal- CEP 70.62(}'()OO
Ediflcio Sede da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, I· andar
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2. FUNPAMENTA&ÃO

2.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO; CONCEITO E PECULIARIDADES

o parágrafo único do art, 2" da Lei 8.666/93 conceitua o contrato
administrativo como "todo e qualquer ajuste entre 6rgãos ou entidades da Administração
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizede":

o
Celso Antônio Bandeira de Mello1 conclui, com esteio na doutrina francesa,

que o contrato administrativo seria aquele que tivesse a marca de uma das seguintes
características; receber tal qualificação por lei; ter por objeto a própria execução de um
serviço público ou conter cláusulas exorbitantes.

Por certo, as disposições inaceitáveis no direito privado ("cláusulas
exorbitantes;'), autorizadas pelo regime jurídico administrativo e inseridas no acordo por
força da supremacia do interesse público, são o sinal distintivo mais acentuado na
dicotomia presente entre os contratos administrativos e os demais.

Não que o contrato administrativo seja uma anomalia no sistema, tanto que
a parte final do art, 54 da Lein. 8.666/93, supletivamente, a ele se aplicar a teoria geraI dos
contratos e as disposições de direito privado, o que reafirma sua natureza contratual e o
afasta da idéia geral de ato administrativo.

o É, afinal, pouco razoável esperar que os contratos celebrados pela
Administração Pública, agindo nessa qualidade e representando a coletividade, fossem
tratados pelo ordenamento jurídico com a idêntica prodigalidade dispensada aos ajustes
privados, daí se compreender o mote subjacente às prerrogativas contratuais exclusivas
da Administração Pública.

I BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros,
2000, p. 570-571.
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" Essas cláusulas derrogatórtas do direito prívado, basicamente, são aquelas I,
que -autorízam a imposição de sanções ao contratado, permitem a rescisão e a alteração

unilateral do contrato e que relativizam a exceção do contrato não-cumprtdo, dentre

outras que deixam claro o papel diferenciado que o ajuste reserva ao ente público.

Resumindo, didaticamente, as diferenças fundamentais entre os contratos

administrativos e os contratos de direito prtvado, Carlos Pinto Coelho Motf:a2 propõe um

quadro comparativo, que se presta a deixar claro alguns aspectos dessa dualidade:

II
I

o
CONTRATO DE X CONTRATO

DIREITO PRNADO ADMINISTRATIVO
.J. .J.

- Sacralidade - Mutabilidade
- Liberdade de contratar - Limitação à liberdade de

contratar
- Igualdade jurídica das partes - Desigualdade jurídica das partes
- NovoCódigoCivil:arts. 421 ao 426 (art. 55, I,XIII)

I:
li

2.2. CONTRATO ADMINISTRATIVO: PRAZO DEVIGJlNCIA E .Í'RQRROGACAo

Em razão de o §3º do art. 57 da Lei n. 8.666/93 vedar o contrato com prazo

índetermínado, permanece a regra de se estipular a duração da avença, especialmente

quando há obrtgações de trato sucessivo, ficando adstrita ..à yjgência dos respectiVQs

créditos orcamentários. como quer o caputdo dispositivo.

o Excepciona-se a regra, dentre outros, quando se tratar da hipótese do

inciso 11, assim prevista na norma:

"Art.57, A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários. exceto quanto aos relativos:

(m)

11- à prestação de serviços a serem executados de forma contínua. que poderão ter
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração. limitada a sessenta
meses. "

2 MOTTA, Carlos PintoCoelho. Eficácia nas Licitações e Contratos. 1\' ed., Del Rey, Belo Horizonte:2008, p. 557.

Folt. na:::a:::;-:;~-::-:~I-_
Proc:e~.
IIU~flcl:
fIIatr~u~nO:

3

e t.



o

o

li PROCU~DORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
:~ P.ROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PROCAD

'" Í>a~rn.1030/2009 - PROCAD/PGDF- Contrato.Prorrogação.Requisitos.PGDFr·'1 "
Esses serviços executados de forma contínua são aqueles que não podem

ser interrompidos; fazem-se 'sucessivamente', sem solução de continuidade' e, por

apresentar necessidade permanente, presume-se que aiAdministração deles se valerá em

todos os exercícios orçamentários. I,

I

Merece registro o entendimento de Marçaljusten Filho sobre a figura dos

serviços executados de forma contínua:
<,

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do
exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares. como execução
da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange
os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também
compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com atividades
que não são indispensáveis. O que é fundamental é a necessidade pública
permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço.

Tem sido costumeira a identificação entre serviços contínuos e serviços
essenciais. Não há maior fundamento para respaldar essa orientação. É verdade
I·
que inúmeros serviços essenciais são contínuos - mas a recíproca não é
necessariamente verdadeira. Veja-se que se a Lei pretendesse vincular a aplicação
do dispositivo aos casos de serviços essenciais, tê-lo-ia explicitamente feito.
Invocar a presença de um serviço essencial para aplicar o dispositivo equivale a
ignorar a razão de ser do dispositivo.

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço. mas à
previsibilidade da existência qe recursos orçamentários para seu futuro custeio.
Lembre-se que o dispositivo do art 57 vincula-se à disciplina orçamentária Um
serviço contínuo. relacionado com uma necessidade permanente e renovada.
poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume que
sempre haverá inclusão de verbas para sua reII1uneração no futuro. Logo. é
perfeitamente possível que um serviço contínuo não apresente maior
essencialidade - tal como se passa. sob certo ângulo, com o serviço comum de
limpeza.

Por outro lado e na medida em que a necessidade a ser atendida é
permanente. torna-se muito problemático interromper sua prestação, risco que
poderia ser desencadeado se houvesse necessidade de promover licitação a cada
exercício orçamentárlo," .•.

I'

3 MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia 1UlS LicitaçlJes e Contratos. lI' ed., Del Rey. Belo Horizonte: 2008, p. 587.
4 JUSTEN FILHO, Marçal.Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13' ed.,
Dialética. São Paulo:2009, p. 698.
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A regra se afeiçoa ao princípio constitucional da eficiência (art 37, csput;

CF), pois diante de um serviço pennanente, afigura-se dispendioso promover licitações

anuais para a referida contratação.

Questão que suscita controvérsia é se a possibilidade de prorrogação

também abrange os contratos de fornecimento de bens, com natureza contínua.

.,

MARÇAL JUSTEN FILHOs entende ser inviável a prorrogação nessa
hipótese:

•A regra não abrange as compras. A distinção se reporta a questões
apontadas nos comentários ao art 6°. Em termos sumários, existe serviço quando

a prestação consiste em obrigação de fazer. Já a compra envolve prestação
versando sobre obrigação de dar. A distinção se faz em função da prestação
principal, que dá núcleo e identidade à prestação. É perfeitamente possível, porém,
avençar obrigações acessórias de natureza distinta da principal, sem que isso afete
a natureza da contratação. Assim, uma obrigação de dar (principal) pode ser
acompanhada de uma de fazer (acessória) e vice-versa. Como exemplo, uma

compra pode ser acompanhada do dever de entregar em determinado local o bem

vendido. O transporte da coisa vendida é obrigação de fazer, de natureza acessória.
Sua existência não transforma a compra em serviço. Deve apurar-se o fim visado

pelas partes e é óbvio que a Administração não realizou o contrato buscando obter

prestação de transportar. O fim que motivou a contratação foi a aquisição do

domínio sobre o produto.

Não há possibilidade de mascarar contratos de compra em prestação de
serviço. De nada serve adicionar à transferência de domínio do bem em favor da

Administração (objetivo fundamental das partes) alguma prestação de fazer. ~
nÚcleo do çOntrato é yma prestação de dar não se apUçará o re~me dR djspositiyo

ora cOmentado lO

l

No mesmo sentido, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES. aponta

precedente em que "o TCU decidiu que não se aplica às compras a noção de execução

contfnua. Fonte: TCU.Processo nQ 010.230/94-7 - Decisão nQ 110/96 - Plenério":

5 Op. Cit. p. 493
• FERNANDES,JorgeUlissesJaooby, Vade-Mecum de Licitações e Contratos, 2' ed. Belo Horizonte:
Fórum, 2005, p. 806.
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Porém. no âmbito do Distrito Federal. o TCDF confere interpretação

extensiva ao dispositivo e permite que a exceção também abranja as situações de

Itfornedmento continuo devidamente Fundamentadas pejo 6rgão interessedo, casoa csso:".

Similarmente aos serviços executados de forma continua, o fornecimento

continuo trata da hipótese de bens que, por sua natureza. a Admínístração se vê na

contingência de rotineira e constante aquisição, para entrega diferida no tempo, sem os

quais não poderia desenvolver suas regulares atividades, como água. combustível, peças

para manutenção de veículos e alimentação, não abrangendo aqueles bens que, malgrado

de utilidade permanente. são adquiridos de forma eventual e por demanda específica,

como mobiliário, equipamentos, automóveis etc.

I:
•
I~
III
"

A referida decisão normativa tem sua gênese no processo nO 4.942/95 _

TCDF. Em 10.11.1999, o Conselheiro José Eduardo Barbosa, ao votar pela aprovação da

minuta da mencionada decisão normativa, apóia-se em esclarecedora manifestação do

órgão instrutivo daquela Egrégia Corte de Contas, abaixo transcrita:

"(...)
É forçoso lembrar que a Administração Pública. em virtude da

falta de tratamento especifico na Leidas Licitações quanto à aquisição de material
de forma contínua, tem-se valido de várias alternativas para evitar a interrupção
na disponibilidade de materiais indispensáveis à não-paralisação dos serviços. A
título de exemplo discorreremos sobre alguns deles.

A manutenção, ao final de cada exercício, de elevados estoques de
materiais necessários de forma contínua para uso nos primeiros meses do ano
subseqüente até a conclusão de nova licitação para aquisição dos mesmos. Tal
prática fere o princípio da anualidade orçamentária. ~

Em virtude da inviabilidade da prática mencionada no parágrafo
anterior para o caso de combustíveis, verificou-se de forma rotineira a aquisição
de combustíveis por dispensa de licitação nos primeiros meses de cada ano, com
fulcro no inciso IVdo art. 24 da Lei8.666/93 - emergência - situação não aplicável
ao caso como já demonstrado nos autos.

Constatada a irregularidade da retromencionada prática, a
Administração, com a finalidade de evitar as contratações emergenciais no início
de cada ano, passou a antecipar suas licitações para os últimos meses 'do exercício
financeiro anterior, conforme verificado nas concorrências nss 03j97-CL-SES e
03/98-CPL-SEA.

Dessa forma procurou-se evitar um erro incorrendo em outro:
abertura de procedimento licitatório sem indicação do recurso próprio para a
despesa, contrariando o disposto no art. 38 da Lei 8.666/93. Como a Lei
Orçamentária Anual só é aprovada pela Câmara Legislativa ao final do exercício,
não há tempo hábil após a sua aprovação e antes do término do exerclcio para
efetuar licitações de interesse da Administração.

7 ProcessoTCDFn. 4.942/95, Decisãon. 10.109/98.ConselheiroRelator: José EduardoBarbosa.Vide
também DecisãoNormativan. 3/99, DODF 17/11/99.

6
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Outra maneira de contornar a vedação legal tem sido tolerada
pelos órgãos de controle - o uso da expressão "prestação de serviço de
fornecimento". Sendo assim estendidas a contratos de fornecimento as
prerrogativas estabelecidas no art 57, II da Lei 8.666/93, restritas aos contratos
de prestação de serviço.

Exemplos dessa natureza foram verificados no âmbito do
Tribunal de Contas da União, que tem aceito a figura da prestação de serviços de
fornecimento contínuo de passagens aéreas (OS·0495·31/96-P) e de bilhetes de
loteria adquiridos pela Caixa Econômica Federal (DC-0320-22/92-2). Há que se
mencionar, ainda, os contratos de manutenção de máquinas e veículos que
abrangem o fornecimento de peças e a prestação de serviços de fornecimento de
tíq uetes refeição ou alimentação preparada, modalidades de contratação já
conhecidas por esta Corte.

Ressaltamos que qualquer dos ajustes mencionados possui as
figuras da prestação de serviços e do fornecimento de materiais em diferentes
proporções. Sendo assim o que diferencia o mero fornecimento, da prestação de
serviços de fornecimento?

Poderíamos entender que tal discernimento deva estar
relacionado à relevância de cada parcela contratada. Assim, se parcela
preponderante no custo de aquisição for o valor do bem adquirido, estaremos
diante de uma hipótese de fornecimento, caso contrário, de uma prestação de
serviços.

Entretanto, pelos exemplos citados verifica-se não ser este o
critério utilizado. Parece-nos realmente tênue a diferenciação existente nesses
casos, vez que tais ajustes não podem ser considerados como de fornecimento ou
de prestação de serviços, sendo na realidade hfbridos.

A título de exemplificação vejamos o caso do fornecimento de
alimentação preparada. Mediante Decisão n" 6.549/97, este Tribunal determinou
a adequação de contrato firmado pela Policia Civil à vigência dos créditos
orçamentários para, em seguida, por meio da Decisão u" 8.757/97, aceitar o
enquadramento do ajuste como prestação de serviço contínuo,

Concluímos, então, que há vaccum legis, vez que o não
reconhecimento da figura do fornecimento contínuo inviabiliza o atendimento
estrito da Lei n" 8.666/93.

Faz-se necessário, portanto, entendendo-se que a intenção do
legislador foi norteada pela racionalização e eficiência nas compras da
Administração, buscar uma interpretação da lei que coadune com estes príncíptos,

Registramos que nem mesmo a regulamentação do Registro de
Preços, aventada na instrução, seria suficiente para que as aquisições de materiais
de uso contínuo pudessem ser implementadas de forma racional, vez que tal
instrumento possui uma limitação temporal na validade dos preços registrados.

É importante frisar que o fornecimento contínuo, como no caso
dos combustíveis. requer investimentos na instalação de bombas e até mesmo
tanques para armazenamento destes produtos. No caso de alimentação preparada
é necessário a montagem de cozinhas industriais. e em outros tipos de
fornecimento contínuo são necessários os mais diversos investimentos.

Tais investimentos são componentes dos custos, sendo, portanto,
repassados aos preços pagos pela Administração. A amortização dos custos é
inversamente proporcional ao prazo de vigência do contrato, pois quanto menor a
vigência do ajuste maior será o valor apropriado à cada parcela.

A necessidade contínua de tais materiais por parte da
Administração Pública é patente. Precisa-se, portanto, encontrar instrumentos,
mediante os quais seja possível garantir o fornecimento ininterrupto, atendendo à
legalidade, evitando-se de tal forma prejuízos ao Setor Público.

Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitações não tem por
objeto inviabUizar as aquisições de forma continuada de materiais de que a
Administração não possa prescindir, e que não é esta a intenção do legislador, a
melhor alternativa para permitir o fornecimento contlpuo de tais materiais

o
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imprescindlveis é, sem düvída, admitir-se a interpretação extensiva do dispositivo
constante do inciso 11do art. 57 da LeinR 8.666/93 para taís casos.

Como exaustivamente demonstrado nos autos, verífíca-se a
inexistência de outras alternativas plausíveis que possibilitem à Administração
fazer uso do fornecimento contínuo destes materiais.

A similaridade entre o fornecimento contínuo e a prestação de
serviços contínuos é inegável, vez que a falta de ambos 'paralisa ou retarda o
trabalho, de sorte a comprometer a correspondente função do órgão ou entidade".

Ante o exposto, entendemos que esta Corte possa, usando da
prerrogativa a ela conferida no art 3" da sua Lei Orgânica. firmar entendimento no
sentido de permitir a interpretação extensiva do disposto no inciso 11do art 57 da
Lei n" 8.666/93, aos casos caracterizados como' fornecimento contínuo de
materiais. Para tanto, em cumprimento à determinação contida na Decisão n"
10.109/98, apresentamos a Vossa Excelência, em anexo, minuta de decisão
normativa, versando sobre o tema em questão",

Assim, desde que verificada a hipótese de fornecimento de bens de

natureza contínua, também está autorizada a prorrogação nos mesmos moldes dos

serviços contínuos.

A dúbia redação do caput do art, 57 e da parte final do inciso 11suscitou

dúvidas, também, sobre o alcance da excepcionalidade conferida aos serviços de natureza

contínua, vale dizer, se o contrato poderia prever prazo de vigência que ultrapassasse,

desde logo, o crédito orçamentário (anual) ou se deveria observá-lo, autorizando, tão-

somente, as sucessivas prorrogações até O total de 60 meses •.

Seguindo a primeira corrente, os contratos deveriam durar, no máximo, até

31 de dezembro do ano corrente (art 34, da Lei n. 4.320/64), fazendo-se nova licitação

para O ano seguinte. Para os contratos de execução contínua, a lei pennitiria a prorrogação

para o novo exercfdo.

A exceção legal estaria, portanto, não em afastar a limitação dos respectivos

créditos orçamentários, mas na possibilidade de prorrogação dos ajustes.

Seria uma interpretação razoável, a partir do art, 70, §20, Ill, da LNL:

• § 20 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
(00')
111- houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;"

• O § 4' do art. 57 da Lei conferea possibilidadeexcepcionalde nova prorrogaçãopor mais 12 meses,
totalizando72 meses.

8
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Afinal, os contratos administrativos também devem conter cláusula

expressa prevendo o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica.

E o art, 167, I e 11, da Constituição Federal veda o início de programas ou

projetos não incluídos na lei orçamentária anual e a realização de despesas ou assunção de

obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais, criando uma

única exceção no § 1°: a inclusão no piano plurianual.

o
Como a Carta Política de 1988 não excepcionou os casos de serviços de

natureza contínua, ficariam fora da permissão para desconsiderar o orçamento vigente.

Marçalfusten Filho comunga da idéia:

o

A orientação tradicionalmente adotada pelo autor foi no sentido de que a

Administração disporia de discricionariedade para determinar o prazo da
contratação. Isso significava admitir a possibilidade de fazer-se a contratação,

desde logo, por periodo total de sessenta meses.

Anterionnente pareciam excessivamente formalistas as interpretações no

sentido de que a contratação deverá respeitar o exercício orçamentário,

promovendo-se sua renovação no início do ano seguinte. Em face especialmente do

texto da Lei de Responsabilidade Fiscal (e das sanções pelo descumprimento dos
deveres ali consagrados) pode reputar-se ser essa a solução mais compatível com a

disciplina juridica ora vigente. Emface da ampliação do rigor fiscal,a solução mais

adequada é a contratação nos limites do exercício orçamentário. Isso sempre

propiciará uma certa turbulência por ocasião do início dos novos exercícios, o que

não é desejável.

Em termos práticos, mantém-se a concepção de que o ine. II do art. 57

autoriza contratações com prazo de vigência de até 60 meses. Mas essa não tem

sido a solução prevalente nas orientações adotadas pelos órgãos de controle. " 9

• JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13' ed.,
Dialética. São Paulo: 2009, p. 699/700.

9
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No mesmo sentido, vale conferir o posicionamento de Sidney Bittencourt;

veiculado no artigo ':4 questão da duração do contrato sdministrstivo", publicado no lLC-

Boletim da Editora Zênite (Doutrina - 09j95jJANj2002):

Com base em todas as premissas e conceitos antes esposados - mesmo

porque o texto legal manteve-se irretocável quanto ao tal período de prorrogação _

mantemos nosso entendimento de que, além da regra do caput (duração adstrita à

vigência do crédito orçamentário), podem os contratos continuados (ou seja, que,

por interesse público, não podem ser interrompidos, sob pena de sério dano à

coletividade) manter-se vivos, através de prorrogações sucessivas, até o limite de

60 meses, excepcionada a faculdade de prorrogação de mais 12 meses, atendidas

condições especiais (autorização de autoridade superior fulcrada em justificativa

plausível). Entendendo-se, refrisa-se que a prorrogação, para ter sentido e lógica,

quando autorizada por "períodos iguais", visa alcançar todo o novo exercício (e

não o lapso de tempo idêntico ao do contrato inicial)," inexistindo qualquer óbice

quanto à prorrogação por períodos inferiores a esse lapso de tempo, pois seria

absurdo querer impor ao agente público uma prorrogação superior às reais

necessidades que possam existir apenas por capricho de satisfazer uma

interpretação literal do texto legal. li
I

Há quem entenda que o inciso li, com a redação atual, não admite

prorrogação, retomando-se a interpretação de que a duração do acordo deve ser

dimensionada logo de inicio até o prazo máximo permitido (60 meses), com vistas

à obtenção de preços e condições mais favoráveis. Uma vez fixado tal prazo, aí, sim,

poderia ele ser prorrogado, nas hipóteses do § 1. (incisos I e VI), ou em caráter

excepcional, pelo prazo máximo de 12 meses.v" A base que tal entendimento não

se sustenta: o Decreto-Lei 2.300/86 permitia a prorrogação, pois o inciso 11 do art.

47 informava "podendo ser estendido". A redação original da Lei 8.666/93

também permitia a prorrogação, indicando o mesmo "podendo ser estendida".

Agora. o texto. por não mais contemplar a expressão "estendido". ínadmitíría

qualquer prorrogação. Ora,é indubitável que o texto, ao contrário, ficou ainda mais

claro pois, peremptoriamente, permite a prorrogação. sem rodeios ou

subterfúgios."

li
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Esse entendimento, contudo, nunca foi unânime e recebeu críticas de

parcela da doutrína, que defendia a possibilidade de a contratação, nesses casos e desde o

início, ultrapassar o crédito orçamentário respectivo, como se manifestou Marcelo
Figueiredo 10:

~... os contratos que tiverem como objeto a execução de serviços contínuos também

poderão ter duração superior ao exercido financeiro, devendo ter a duração

prevista no ato convocat6rio ou, no máximo, ser estendidos até o limite total de

sessenta meses, se e quando a Administração julgar conveniente para obter preços

e condições vantajosas e desde que essa possibilidade esteja também prevista no
ato convocatérío,"

o
A propósito, assim se manifestou o Tribunal de Contas da União - TCU, na

Decisão 695/96, da qual relevante trecho se destaca:

"(...) nada impede, aliás é recomendável, que o próprio certame licitatório seja-
utilizado para se aferir objetivamente qual a duração contratual que propicia

condições mais vantajosas para a contratação, inclusive quanto ao preço. Para isso,

é bastante que a Administração exija no edital que os licitantes formulem
propostas alternativas de preços, e, se for o caso, de outras condições contratuais

para as hipóteses de a duração do ajuste, a ser finnado ulterionnente, vir a ser

fixada (dimensionada) em 1,2.3,4 ou 5 anos".

o

Mesmo no Acórdão n. 222/2006, Plenário, reI. Min. Ubiratan Aguiar, do

TCU, mencionado por Marçal fusten Filho para dar amparo a seu entendimento, essa

questão não é abordada de forma direta e unânime, recebendo expressa ressalva na

declaração de voto do Ministro Benjamin Zymler:

"1. Preliminannente, cabe louvar o excelente trabalho desenvolvido pelo Ministro

Ubiratan Aguiar. A fiscalização realizada por este Tribunal revelou a ocorrência de

diversas falhas/irregularidades nos procedimentos de contratação dos serviços de
publicidade levados a cabo pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,

o que demonstra a necessidade de aprimoramento dos procedimentos até então

adotados.

10 FIGUEIREDO,Marcelo.Prorrogação de contratos de serviços contlnuos - reedição dos medidos
provisórias - efeitos. Boletim de Licitações e Contratos, p. 133, março/ 1997.

11
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2. Contudo, cumpre solicitar vênlas para dlscordar parcialmente dos fundamentos,
jurídicos invocadospor sua Excelênciano encaminhamento da matéria.

3. De inicio, registro que, diversamente do entendimento defendido pelo Emfnente

Relator dos autos, não Vejo óbice a que os contratos de publicidade tenham seu
prazo de vigência superior a um exerdclo, em face do que dispõe o art, 57, inciso n,
da Lei nR 8.666/1993. Na rea1idade, os serviços de publicidade podem ser
considerados serviços de natureza continua, desde que correspondam a

necessidades permanentes do contratante, na forma da definiçãocontida no item 1.1

da Instrução Normativa Mare nR18/1997.

o
4. Comefeito, a identificação dos serviços de natureza continua não se faz a partif do

exame da atividade desenvolvida pelo particular. A continuidade do serviço retrata,

na verdade, a permanência da necessidade públicaa ser satisfeita com a contratação.

5. Outrossim, não vislumbro impedimento a Que Q órgão ou entidade contratante

estabeleça. em casos excepcionais. nos instrumentos rontr;ttnais QJle tenham por
objeto servico$ de nablreza çontinua, prazo de vigência sUperior ao peóodo de ym

ano, com fundamentn no 3rt, 57, incisO li. da Lei de Li8tações A meu ver. nesses

casos. a Administração dispõe de dfscrjcjonaridade para detmDinar Q prazo da

contl'atacllQ levandQ em consideracão as pegdlarida?es e a complexidade do objeto.
além dos beneffcjQ$ advindos d,esse ato.·

o

o Tribuna! de Contas do Distrito Federal por sua vez, nos autos do Processo

n. 691/2003, concordou com o estudo especial elaborado pela Comissão Permanente de

Controle Externo, a qual sugeriu: "com relação aos contratos regidos pelo art 57, 11,da Lei n"

8.666/93, fixe o entendimento de que é posstvel; desde que amparada por estudos técnicos e

econômioas especfficos,a contratação de serviçospor perfotios de até 60 meses".

Pode-se concluir, não sem pontos de vista divergentes, mas enfocando a

questão sob o prisma da efícíêncía, que nos contratos cujo objeto seja prestação de

serviços ou fornecimento de bens, de natureza continua, a Administração pode, ao menos

no âmbito do Distrito Federal e desde que técnica e economicamente justificado, fixar O

prazo de vigência dos cOntratos, desde o íníeío, em até 60 meses ou, caso dedda por fazê-lo

em prazo inferior, poderá promover sucessivas prorrogações até esse limite.

12
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22, PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRAIWO; REOUISITOS

As prorrogações, outrossim, malgrado o inciso 11do art. 57 preveja serem

por iguais períodos, podem se dar por prazo superior ou inferior ao originalmente

entabulado, conforme decidiu o TCU, no Acórdão n. 551/2002 - 21 Câmara, merecendo

destaque trecho do voto do e. Ministro UBIRATANAGUIAR:

I:•

()

(...) Cabe asseverar, contrariando o entendimento contido na instrução,
que a tese defendida por esta Corte de Contas e pela doutrina reinante sobre a
matéria é que, na renovação, não fica a entidade obrigada a respeitar o mesmo
prazo da contratação original. Pois, mesmo que o texto da norma aluda a "iguais
períodos" a leitura muito restrita da norma traria um engessamento para o
administrador, o que não era o objetivo do legislador. Se é posslvel prorrogar por
60 meses, não seria razoável subordinar a administração ao dever de estabelecer
períodos idênticos para vigência, seguindo o prazo inicialmente avençado no
contrato. Então, nesse aspecto, não haveria qualquer irregularidade na
prorrogação por mais 24 meses do contrato inicialmente avençado, com prazo de
36 meses,"

Porém, ainda na fase interna da licitação, uma vez reconhecido que o objeto

compreende prestação de serviços ou fornecimento de bens com natureza continua e,

assim, admite a prorrogação mediante cláusula no Edital e no Contrato, a escolha da

modalidade de licitação deve contemplar o valor total considerando o máximo de

prorrogações possíveis, conforme deliberou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.

167/2002-Plenário e no Acórdão 1725/2003-1" Câmara.

o
Portanto, se o a modalidade adotada for, por exemplo, a Tomada de Preços,

não se admitirá que as sucessivas prorrogações, com a soma dos vaIores de cada período,

ultrapassem os limites legais especfficos da modalidade escolhida

Exige-se, ainda:

Não poderá haver prorrogação, ademais, quando o prazo de vigência

contratual já tiver se exaurido (Acórdão1247/2003- Plenárioe Decisão451/2000 - Ple?ário_ TeU),

pois não existirá II1lIIscontrato em vigor passível de sofrer alteração.

a) previsão edjtaJ(cja e contratual:

13
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b) relatório prévio do Executor do Contrato sobre o interesse na

prorrogação e a adequação dos serviços prestados; justificativa escrita

nos autos do processo (da necessidade do serviço/fornecimento e da

vantagem na prorrogação, em confronto com a deflagração de novo
processo licítatério):

c) autorização da autoridade competente;

d) constatação em pesquisa de que os, precos permanecem vantajosos

(considerando, inclusive,-eventual requerimento de reajuste feito pela
contratada);

o e) disponibilidade orçamentária (se o caso, com a declaração a que alude o

art. 16,11,da LC101/2000);

f) interesse mútuo das partes e;

g) Jm!lllI de que o contratado mantém as condições inidais de
habílítaçãou,

Quanto aos requisitos de habilitação previstos no Edital ou no Projeto

Básico, o órgão interessado deve cuidar para que todos eles sejam novamente verificados,

especialmente a habilitação juddica e a regularidade fiscal. em atenção ao que preconiza o
art. 55, XIII,da Lei n. 8.666/93.

o Dúvida se dá quanto à necessidade de apresentação da regularidade fiscal
das empresas públicas e sodedades de economia mista.

\,

.,
o Tribunal de Contas da União - TCU, na Decisão n. 431/97 - Plenário,

reafirmou o entendimento consubstanciado na Decisão n. 705/94 - Plenário, no sentido de

Que em Qyalqyer modaHdade de Iidtacão e. ainda. nas contratações diretas, o interessado

deve comprovar os reqyisitos de babilita@o.

II Teu - Licitações & Contratos - Orientações Básicas, 2' ed., Brasília: 2003, p. 234/236.
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-' Apropósito, o Ministro Relator apontou, categoricamente, que «a exigência

requerida pelos dispositivos acima mencionados não distingue empresas particulares dos

entes estatais, tendo sua aplicação voltada para toda e qualquer empresa, seja ela estatal
ou nâd'.

A minuta do Termo Aditivo deverá estabelecer o novo prazo de vigênda do
contrato, especificandQa data final.

o

Com essa abordagem, afigura-se possível que as Assessorias Técnico-
Legislativas dos órgãos que compõem a estrutura do Governo do Dístríto Federal

verífíquern o atendimento desses requisitos nos casos que lhes forem submetidos,
vivificando o exercício da função que lhes assegurou o o art 2", parágrafo único, da Lei
Complementar n. 395/2001.

3,CQNCWsAo

Ante o exposto, concluo que desde que observadas as balizas traçadas
neste parecer, mediante verificação pela Assessoria Técnico-Legislativa do órgão (art 2",

parágrafo único, da LC 395/2001), afigura-se cabível a prorrogação do contrato, sem
prejuízo de questões específicas serem submetidas à Proruradorta-Geral do DF para
manifestação jurídica, em conformidade com o art 111, VI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

A superior consideração.

o Brasília, 6 de outubro de 2009.

Pro ra o D strito Federal'
OA /D n. 18.566

(parecer n.l030/2009 - PROCADjPGDF - Contrato.Prorrogação.Requlsitos.PGDF _ 020.002.631/2009)
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PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

PROCESSO N°: 020.002.631/2009

INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Distrito Federal

ASSUNTO: Parecer Jurídico - prorrogação contratual- serviços contínuos

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

O Gabinete desta Casa Jurídica, em razão do expressivo número de

consultas feitas pela Administração Pública sobre a regularidade de prorrogações de

contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, solicitou-nos a

elaboração de parecer no qual fossem abordados, de forma genérica, todos os

requisitos legais exigidos para a prorrogação em referência.

I,

I1

Os autos foram distribuídos ao ilustre procurador do Distrito

Federal Dr. Wesley Ricardo Bento que, antes de adentrar no mérito da questão,

discorreu sobre as especificidades do contrato administrativo, em especial, a

existência de cláusulas exorbitantes, derrogatórias do direito privado.

DMMR \\
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o

Após, valendo-se da abalizada doutrina de Marçal Justen Filho,

definiu o que é "serviço contínuo", esclarecendo que a continuidade do serviço

retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita e, não,

obrigatoriamente, a essencialidade do mesmo. Invocando, ainda, entendimento

pacificado no Tribunal de Contas do Distrito Federal, conferiu interpretação

extensiva à expressão, de modo que nela sejam' incluídas as situações de

"fornecimento contínuo", desde que devidamente fundamentadas pelo órgão

interessado, caso a caso.

II

II

",.

Conceituado o termo, analisou os limites do permissivo do inciso II

do art. 57 da Lei n° 8.666/93, abaixo transcrito, e concluiu que os contratos

administrativos para execução de serviços/fornecimento de natureza contínua podem

ser celebrados por até 60 meses e, se dotados de vigência inferior, sujeitam-se a

sucessivas prorrogações até atingir este prazo, não necessariamente com períodos

iguais. Citou precedentes dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal.

Confira-se, pois, o mencionado art. 57:

o
Art. 57. A duração dos contratas regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:
(. ..)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma

continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por

iguais e sucessivos perlados com vistas à obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a administração, limitada

a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

DMMR
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Quanto aos requisitos imprescindíveis à regular prorrogação, objeto

da consulta, apresentou o seguinte roteiro de exigências:

o

a) previsão editalícia e contratual;

b) relatório prévio do executor do contrato sobre o interesse na

prorrogação e adequação dos serviços prestados, bem como

justificativa escrita nos autos do processo acerca da necessidade

e da vantagem da prorrogação do serviço/fornecimento, em

confronto com a deflagração de novo processo licitatório;

c) autorização da autoridade competente;

d) constatação em pesquisa de mercado de que os preços

permanecem vantajosos;

e) disponibilidade orçamentária (se for o caso, com a declaração a

que alude o art. 16, lI, da LC nº 101100);

f) interesse mútuo das partes; e

g) prova de que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação (li Administração deverá cuidar para que todas elas

sejam novamente verificadas, especialmente a habilitação

jurídica e a regularidade fiscal).

I

o
Por fim, verificou possível que as Assessorias Técnico-Legislativas

dos órgãos que compõem a estrutura do Governo do Distrito Federal analisem o

atendimento desses requisitos nos casos que lhe forem submetidos, concretizando o

exercício da função que lhes assegurou o art. 2°, parágrafo único, da Lei

Complementar nO395/2001.

DMMR
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Estando de pleno acordo com a abordagem levada a efeito pelo

nobre Procurador, aprovo o Parecer n° 103012009 - PROCADIPGDF, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, sugerindo, ainda, a atribuição de efeito normativo

ao opinativo, nos termos do art. 6°, inc. XXXVI, da LC n? 395/01, para que sirva de

orientação a toda a Administração Pública Distrital.

À superior consideração.

Brasília, 08 de outubro de 2009.

I)

Proc dor-Chefe
Procuradoria Administrativa

Folha .0° ::.,..,p,oo,:-=-=H'Í,"*""7fi.L-l
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DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

020.002.631/2009
PGDF
Parecer Jurídico

APROVO O PARECER N° 1.030/2009

PROCAD/PGDF, de lavra do ilustre Procurador do Distrito Federal

WESLEY RICARDO BENTO, bem como a cota de fls. 79/80, subscrita

pelo eminente Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa,

CíCERO IVAN FERREIRA GONTIJO.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de

Governo do Distrito Federal, para conhecimento da manifestação desta,
Casa e submissão ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Em 12/ / 10 /2009

lo

•Federal para outorga de eficácia normativa ao PARECER N° 1.030/2009

PROCAD/PGDF, nos termos do art. 6°, inciso XXXVI, da Lei

Complementar nO395, de 30 de julho de 2001. Oi
I

SIM
Procura

Rub'

"Brasllia - Patrimônio Cultural da Humanidade"
CMLO
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DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 19 de maio de 2010.

Processo: O:ZO,OO2.631nOO9. Interessado: PROCURADORlA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
- PGDF. Assunto: PARECER JURIDICO.
1. Outorlo efeito normativo ao Parecer Ile 1.03012009 - PROCADIPGDF. de autoria do ilustre
Pr()(:urador do Distrito Federal WESLEY RICARDO BENTO, devidamente aprovado pela dlefia da
Pnx:ur.doria Administrativa, e pela P!ocuraliora-GeraI Adjllltu do Distrito Federal, SIMONE COSTA
LUCINDO FERREIRA. '
2. Publiquo-so na Inle&!, o Parecer e as respectivas aprovações DO Diano Oficial do Distrito Federal.

ROCtRIO SCHUMANN ROSSO

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL I
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA I'

Parecer: 103012009 _ PROCADIPGDF. Processo: 020.002.63112009. Interessado: PGDF. Assurlto:
PARECER JURÍDICO. ~.
EMENTA •
CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRORROGAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS \' ~
1. Os contritos administratiVOS para execuçlo de seMçoS ou fornecimento de bens, com nanu+u
continua, podem 5« celebrados por ItÓ 60 meses e, se dotados do Vlgatlcla, Inferior a esce hmlte,
sujeitam-se a lucessivas pronopçôes.' InteJijência do In. S1, fi. da Lei rf 8.66619l. Proeodentes do
Teu o do TCDF. I, I
2, A prolTOpçlo exige previSio editalíCJl e CODtratuaI, justifieal:iva O$Crita ROI autos do proeeAO,
relatório do Executor do CmJtrato, autorizaçio da autoridade competente. constataçio em pesquisa
de que 011 preços pennaneeem vantajosos, disponibilidade ol'flmelltCla (se o CIIO, com a deelaraçio
a que alude o In. 16. D, da LC 10112000). interesse mútuo das panes e prova de que o contratado
ID&I\Um as condições iniciais de babilitaçlo. I
Excelentissimo Senhor Procurador-Chefe da PROCAD,
I. A CONSULTA I

Solicita-nos a Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Fedoral a elaboraçlo de parecer DO qual
sejam abordados e ponderados todos os requisitos nec:essãrios • regular prolTOgaçJo de contra-
tos administrativos de prestaçio de serviços CODtinuos., no limite do que l:Iisp6e o In. 57, 11, da
Lei n- 8,666/93. tendo em vista o expressivo número de consultas 'feitas pela Administraçlo
Pública a respeito do toma.
Os autos estio instruídos com cópia dos Pareceres n· 21212009 - PROCADIPGDF. D· 31412009-
PROCADfPGDF. n° 41212009.PROCAPfPGDF. n° 41612009 - PROCADlPGDF, D- 48iflOO9 - \
PROCAD e nO 82612009 - PROCADfPGDF e nO 84112009 _ PROCADIPGDF,
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 CONTRATO ADMINISTRATIVO CONCEITO E PECULIARIDADES
O parágrafo único do ano 2" da Lei nO 8.666/93 concoitua o contrato administrativo lcomo utodo e
qualquer ajusto entre órgãos ou entidades da Administraçlo Pública o particulares, em que haja um I
acordo de vontades para a fonnaçio do vinculo e a estipuJaçlo de obrigações; reciprocas, SCljaqual for
a denominaçio utilizada" '
Celso Antônio Bandeira de Mello' condui, com esteio na doutrina francesa. que o CODtrato adm1nil-
trativo seria aquele que tivesse a marca de uma da seguintes caracterlsticu: reteber tal qualifieaçlo
por lei; ter por objeto a própria execuçio de um serviço público ou conter cláusulas exorbitantes.
Por certo. as disposições inaceitáveis no direito privado (~cláusulas exorbitanles"). autoriZadas
pelo regime jurídico administrativo e inseridas no acordo por forç"l da supremacia do interesse
público. sIo o sinal distintivo mais acentuado na dicotomia preMlnle entre os contratos adminis-
trativos e os demais. 1 I
Nio que o contrato administrativo $Oja uma anomalia no .is«ima. tanto que parto final do ano 54
da Lei n- 8.666193, supletivamente, a ele se aplicar a IODria geral dos contr s e a disposLções de
direito privado,. o que reafirma sua natureza contratual e o afasta da idéia geral de ato administrativo.
É. afinal. pouco razoável esperar que os conlratos celebrados pela Administraçlo Pública. agindo
nessa qualidade e representando a coletividade, fossem tratado. pelo ordenamento jlllidico com a
idêntica prodigalidade dispensada 101 ajustos privadoll. dai 50 compreender o mete subjacente às
prerrogativas contratuais eKdusivas da Adminislraçio Pública. .
Essas cláusuJIIS derrogaIóri.is do direito privado, basicamente, do aqiJeJas que autorizam a imposiçio
de sanções IP contratado, permitem a reseÍ$lO e a alteraçJo unilateral do contrato e que relativiza,n
a exceçio do eontraIO nio<wnprido. dentre Ou1raS que deixam claro o papel dit'mnciado que o aJuste

reserva ao ente Públi~
Resumindo, didaticamente, as direrenças fundameotai. entre os contratos administrativos e os con-
tratos de direito privado, los Pinto Codho Mour propõe um quadro eomparabvo. que se pTllSla
a deixar claro alguns dessa dualidade:

CONfRATODE
DIREITO PRIVADO

x

•
-!.IutIb~
•~çb.i.llbmW!e ~
conb".~
. ~p.lda4e JUridlca~-lguaIdW jurid.1ca du pams

Em razio de o i 3° do arl. 57 da Lei n- 8.666/93 vedar o contrato com pruo indeterminado.
permanece a regra de 50 estipular a duraçlo da avença, especialmente quando há obrigíções ae
trato sucessivo, fica0 ,do adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, como quedo
caput do dispositivo ,

Exeepciona-se a regra. dentre outros, quando se tratar da hipótese do inciso D, assim

prevista na norma:
uArI. S1. A duraçio dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita' vigência dos respectivos
crédncs orçamentários. exceto quanto 80S relativos: .
(...)
D • á prestaçlo de aelviços a serem executados de forma contínua, qUe poderio ter a sua duraçlo
prorrogada por iguai~ e sucessivo. períodos com vi,~' obtençio de preços e condições mai.
vantajosu para a administraçio. limitada a sessenta m~ "

'BANDEIRA DE MELLO. Celso~. Cum de Direilo Admini5ImIM:I.SJg PmIo: Mallll:iroI, 2000, P. S'JO.S71.
I MOTT••••CadoIPiDIo Coelho, EfiQcú] ••• LicilaÇ6el e Co-. 11'ecL, Del Rcy. Belo HorizoIu: lOO8.p. SS7.
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Eua serviços executados de ronna contínua Bio aqueles que nio podem ser inter-
rompidos; fazem"" 'sueessivamente', sem soluçA0 de continuidade! e, por apresentar necessidade
permaneote, presume-se qlACa Administraçio deles se valeri em IOdos os exererecs orçamentários.

Merece rqistro o-entendimento de MarçaJ Justen Filho sobre a figura dos serviços
executados de fonna continua:

A idontificaçlo dos serviços de natureza continua Rio se faz a partir do exame propriamente
da atividade desenvolvida peloa particulares" como execuçlo da prestaçlo contratual. A continuidade
do serviço retrata, na verdade, a permaDincia da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o
dispositivo abrange OI S«VÍÇOI destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendi-
mento nlo euwe prestaçio semelhante 110 futuro

&do abrIngidos nio apenas os serviços esscneiais, mas também compreendidas necessidades
p(lblic:as petmaIlSlleI relacionadas com atividades que nio sIo indispensáveis. O que li fundamental ~
a n~dade pública permaneme e cominua a ter sati5feita através de um serviço.

Tem sido costumeira a idmtificaçlo entre serviços continllOs e serviços essenciais. NIo hi
maior rundamenlO para respaldar essa oriemtaçio. Ê verdade que inúmeros serviços essenciais sIo
continuo. - ma. a reciproca nlo é necessariamente verdadeira. Veja-se que se a Lei pretendesse
viocular a aplic:açio do dispositivo aos c:a.5O$de serviços essenciais, tê-Io-ia explicitamente feito
Invoc:ar a presença de um serviço essencial para aplicar o dispOsitivo équivale a ignorva razio de-ser
do dispositivo.

A regra da prorrogabilidade nio se vUi.cuIa' lq,ortãncia do 5eIVlço, mas à prevísibilidade da
Clristancia de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do IR. S7
vinc:uI_ • disciplina orçamentária. Um serviço continuo, relaciOllado com uma necessidade perma-
nente e renovada, poderi. ser c:ontntado com previslo de prorro~ porque se preswne que sempre
haved incluslo de verbas para sua remuoeração DO futuro. Logo. li perfeitamente pos$Ível que um
Mrviço conthiuo nio apresente maior essencialidade - tal como se passa, sob certo ingyJo, com o
serviço comum de limpeza.

Por outro lado e o.a medida em que a necessidade a ser atendida ~ pemlllllGltc. lOma-se muilo
problemático imerromper sua prestaçio, risco que poderia ser desencadeado se houvesse necessidade
de promover IicitaçJo a cada exercfcie orçamentário.H •
A regra se afeiçoa ao priricipio constitucional da eficiência (art. 37. caput. CF), pois diante de um
serviço permanente, eflgura-se dispendioso promover licitaçêes anuais para a referida contrataçio.
QuestIo que suscita controvérsia é se a possibilidade de prorrogaçlo também abrwl8i' os c:ontnfIDs de
fornecimento de bens, com natureza continua.
MARÇAL ruSTEN FILHO' entende ser inviável a prorrosaçio nessa hipótese
~A reara nAo abrange as compras. A distinção se reporta a questões apontadas nos comentários ao an.
6°. Em termos sumários, existe serviço quando a prestação consiste em obrigação de razer. Já a
compra envolVe prestaçio versando sobre obrigação de dar. A distinçio se raz em fimçlo da prestaçlo
principal, que dá núcleo e identidade á prestação. É perfeitamente posslvel. por6m, avençar obrip-
ções acessórias de nMtureu. distinta da principal. sem que isso afete a nlltllrezl da contrataçlo. Assim,
uma obrigaçlo de dar (principal) pode ser acompanhada de uma de fazer (acessória) e vice-versa.
Como e»emplo, uma compra pode ser acompanhada do dever de entregar em determinado local o
bem vendido. O transporte da coisa vendida ~ obrigação de fazer, de nlltllrezl acessória. Sua elci5l6ncia
nJo trlllSforma a compra em serviço. Deve apurar-se o fim visado pelas partes e ~ 6bvio que a
Administraçlo Dio realizoU o contrato bUscando obter preslação de transportar. O fim que motivou
a contrataçlo foi a aquisiçlo do dominio sobre o produto.
Não lá possibilidade de mascarar contratos de compra em prestaçio de serviço. De nada serve
adicionar. tranSferência de domínio do bem em favor da Administração (objecivo fundamental das
partes) alguma prestaçio de fazer. Se o núcleo do contrato é uma prestaçio de dar, não se aplicar. o
regime do dispositiw ora comentado. H

No mesmo sentido. JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES· aponta precedente em que"o TCU
dec:idiu que nJo se aplica às compra. a noçio de execuçlo conlínua. Fonte: TCU. Processo n°
010.230194-7 - De<:islo n· 110/96 _ P1enirioH

Porén1, DO ãmbito do Dis1J"ito Federal, o TCDF ccefere interpretação extensiva ao disposilivo e
permite que a exc:eçIo tambh:n abranja as situações de ~fornecimento continuo devidamente funda-
mentadas pelo 6rsJo interessado. cuo e eee'",
Similarmente _ serviços exec:vtados de forma continua, o fornecimenlo continlMl trata da hipótese
de bens que, por sua natureza, a Administraçio se vj na contingbcia de rotineira e ecestante
aquisiçio. para emtrega diferida no tempo, sem os quais nio poderia desenvolver suas regulare.
atividades, como â&ua. combustível, peça para manutençlo de veículos e a1imcmaç~, nio abranaen-
do aqueles bens que, malgrado do utiJida.de permanemte, Jio adquiridos de forma eventual e por
dcmaDda específica, como mobiliano, eqwpamentos, aulomóvoi. etc.
A referida deeislo normativa tem sua &&lese 110 processo nO 4.94219S - TCDF. Em 10.11.1999, o
Conselheiro José Eduardo Barbosa, ao votar pela aprovaçlo da minuta da mencionada decido nonna-
tíva, apóia-se em esc:lareeedora manifesraçio do ór&Jo instrutivo daquela Ear4iiÍa Corte de Contas,
abaixo traIISC:rita:

"( ...)
É forçoso lembrar que a Admi.ni.straçIo Pública, em virtudo da falta de tralamento es,peclfico na Lei
das Licitações quanto , aquisiçio de material de forma continua, tem-se valido de viria alternativas
para evitar a intemlpÇio 111 disponibilidade de maleriai. indispensivcis • nIo-paralisaçlo dos 5ervi-
ços. A titulo de exemplo discorreremos sobre a1i11D1dei •.

'MOITA. CuIDI PiIIIoCoc:lho.Efic:Kia_ L~ e eo-. li' cd.. Del Rey. Bc:IoHorimaIe: ZOO8.p. S*,.
• JUSlEN PILHO. MalçaI..CoIDClUriw. Lâ de UC:i~ e c:o.ar..o.~. 13"ed., DiD!tio;a. SIo PaaID:
2009. p. 698.
• Op. CiL p. 493
• FERNANDES. J<np lJliIIa; Jacoby. \ade-Mecumde Lieil-.;:6ese Co-. r ed. Bc:IoHotUDaIe:F6Nm, lOOS.p. lI06.
,r- TCDP ri' 4.W2I9S. Dcelilo ri' 10.109191.CoNelbeiro RelaIor: ~ EduanlolBarboa 'IIIdrltambtm DceiiID
NormaliVIIri' 3199, DODP 17/11199.

A manutenção, ao final de cada e»ercício, de elevadoi estoqUei de materiais nec:essirios de forma
continua para uso nos primeiros me5eS do ano subseqtlento at' a conclusio de nova licitaçio para
aquisiçlo dos mesmos. Tal prática rere o principio da anualidade orçamentiria.
Em virtude da inviabilidade da pratica mencionada no parégrafo anterior para o caso de combusttveis.
verificou-se do fonna rotineira a aquisiçio de combustíveis por dispensa de licitaçio llO3 primeiros
meses de cada ano, com fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei &.666/93 - emerg6ncia - situaçi;l ilio
aplicável ao caso como já demonstrado nos auto •.
Constatada a irregularidade da retromencionada prática, a Administraçio, com a rmalidade de evitar
as contratações emera:enciais no inicio de cada ano, passou a antecipar suas licitaç6es para os últimos
meses do exercício financeiro anterior, confonne verificado nas concorrências nO, 03/97_CL-SES e
03/98-CPL-SEA.
Dessa fonna procurou-se evitar um erro incorrendo em outro: abertura de procedimenlO Iiciw6rio
sem indic:açlo do recurso próprio para a despesa. çOOtrariando o disposto no art. 38 da Lei 8.666193.
Como a Lei Qrçamcntária Anual só ~ aprovada pela Cimara Legislativa ao final do exerclcio, não hi
tempo hábil apóia tua aprovaç~ e antes do término do exercício para efetuar licitações de interesse
da Administraçlo. .,
Outra maneira de contornar a vedaçio legal tem sido tolerada pelo. órgios de controle - o uso da
expressio ~prestaÇio de serviço de rornecimento". Sendo assim estendidas a contratos de fomec:i-
menlO a. prerrogativa. estabelecidas 00 art. 57, II da Lei 8.666/93, restritas aos contratos de
prestaçlo de serviço. -
Exemplos dessa natureza roram verificados no âmbito do Tribunal de COIItas da União. que tem
aceilo a figura da prestaçio de serviços de fom·eeimenco continuo de passaa:ens aéreas (0S-049S-311
96-P) e de bilhetet de loteria adquiridos pela Caiu Ee0n6mica Federal (DC-0320-22/92-2). Há que
se monc:iocw. ainda. os oontrllOl de manutalçlo de iMquinas e veículos que abnngem o fornecimen-
to de peças e a prestaçio de 5elVÍços de fornecimento de tiquetea refeiçlo ou alimentaçlo preparada,
modalidades de cootrataÇio j' conhecidas por esta Corte.
Ressaltamos que qualquer dos ajusces mencionados possui as figwas da prestaçio de 5elVÍços e do
fomecimenlO de materiais em dirererncs proporç6es. Sendo assim o que diferencia o mero forneci-
mento, da prestação de serviços de fornecimento?
Poderiamos entender que tal discernimento deva estar relacionado à relevãncia de cada pareela
contratada. Assim. se parc:ela preponderante no CU$to de aquisição for o valor do bem adquirido,
estaremos diante de uma hipótese de fornecimenlO, cuo contrário, de uma prestaçio de serviços.
Entrecanto, pelos Cll(emplos citados veriflca-se nio ser este o critério utilizado. Parec:e-nos realmente
tinue a difennciaçio exiaente n_ eQ05, vez que tais ajustes Rio podem ser oonsíderados como de
fomecimento ou de prestação de serviços, sendo na realidade híbridos.
A título de exemplificação vejamos o caso do fornecimento de alimentação preparada. Mediallte
Decisi:l n- 6.549/97, este Tribunal determinou a adequaçio de conlnllO firmado pela Policia Civil.
vigmcia dOI crédilos orçamentirios para, em 5eguída. por meio da Decisio n- 8.7S7197. ac:eitar o
enquadramento do aj\lste como prestaçio de serviço c:onlÍnllO.
COIIclulmos, entlo, C(Iiehi vac:clllft legis, vez que o nio reconhecimento da figura do rornecimento
continuo inviabiliu o atendimento estrito da Lei 0° 8.666/93
Faz-se necessário, portanto, entendendo-se que a inteoçio do legislador foi norteada pela
racionalizaçio e efici&1cia nas compras da Administraçio, buscar uma inlerpretação da lei que
coadune com eSles princlpios.·
Registramos que nem mesmo a resuJamentaçio do Registro de Preços, ••••entada 111 instruçJo, seria
suficiente para que as aquisições de materiais de lISO continuo pudessem ser implementadas de rorma
racional, vez que tal InstrwnenlO possui uma limitação temporal na validade dos preços regi$lndos.
Ê importante frisar que o rornecimento continuo, como no caso dos combustíveis, requer investi-
mentos na instalaçio de bombas e at6 mesmo tanques para armazenamenlO destes produtos. No caso
de alimentaçio preparada ~. necessário a montagem de cozinhas indust~ais, e em outros tipo. de
fornecimento contínuo 510 necessários os mil. diversos investimentos. •
Tais investimentos sio componentes dos custos. sendo. portanto, repassados aos preços PIiOS pela
Administração. A amortizaçio dos custos ~ inversamente proporcional ao prazo de vigência do
contrato, pois quento menor a vigência do ajuste maior será o valor apropriado. cada parcela.
A necessidade continua de tais materiais por parte da Administração Pública li patente. Prec:isa-se,
portanto, encontrar instrumentos, mediante os quais seja:' possível aarantir o fomecimento inintÓr-
rupto, atendendo' legalidade, evitando-se de tal forma prejulzos ao SeIO! Público.
Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitações nia tem por objeto inviabilizar as aquisições
de forma continuada de materiais de que a Administraçlio nlio possa prescindir, e que nio li esta a
iotenção do legislador, a melhor altemativa para permitir o fornecimento continuo de tais materiais
imprescindiveis é, sem dúvida, admitir-se a interpretação extensiva do dispositivo constante do
inciso 11 do IR. S7 da Lei n- 8.666r'93 para tais casos.
Como exaustivamenle demonstrado nos aulOS, verifica-se a inexistência de outras alternativas plau-
5iveis que possibilitem' Administraçio fazer uso do fornecimento contínllO destes materiais. •
A limilaridade entre o fornecimento contínuo e a prestaçio de serviços contínuos ~ inegável, VCl: que
a falta de ambos ""paralisa ou retarda o trabalho, de sorte a comprometer a correspondente funçlo do
órglo ou entidade",
Ante o expos&o, entendemos que esta Cone possa, Ll5IIIdo da prerrogativa a ela conrerida no art. 3-
da sua Lei Orgânica, firmar entendimento no sentido de permitir a interpretaçio extensiva do
disposto no inciso fi do art. 57 da Lei n° 8.666/93. aos casos caracterizados como fornecimenlO
continuo de materiais. Para tanto, em cumprimento' determinaçlo contida na Docisio nO 10.109/
98, apresentamos a Vossa ExceliDcia, em anexo, minuta de decisio normativa, versando sobre o
tema em questioH

Assim, desde que verificada a hipótese de rornecimento de bens de 1lIturez.a eontinua, também está
autorizada a prorrogaçlo nos mesmos moldes dos serviços continuos
A dúbia redaçio do c:aput do IR. S7 e da parte final do inciso fi suscitou dUvidas. taInbhn. sobre o
alcance da e»eepcíonalidade conferida _ serviços de naturcu conlinua. vale diur, M o contrato
poderia prever prazo de vigência que ultrapaSSasse, desde IOSO. o credito orçamentirio (1IIua!) ou se
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deveria obsetvá-lo, autorizando, tIo-somente, as sucessivas prorrogações I!é o total de 60 meses"
SeguindO a primeira eerrene, OI contmos deveriam durar, no miximo, lili 31 de dezembro do 11IO
corrente (an. 34. da Lei n· 4.320/64), fazendo-so nova lieitaçAo para o ano seguinte. Para os
eontratos de OKecuçio çontinua, a lei pennitiria • prorrogaçio para o novo exercício.
A exceçID legal estaria, portanto, nIo em afastar • limitaçlo dos respectivos ecédilO5 orçamenWios.
mas na possibilidade de prollOPfio dos ajuste$.
Seria uma intcipretaçlo ruoivel •• partir do art. r, f 2". ID. da LNL:
••f 20 M obras I os serviços somente poderio ler licitados quando:
(...)
fi_houver previ5io do recursos orçamenátios que assecurem o paa.amen1O das obripç6cs decorren-
les do obras ou serviços I serem executadas no exercíeic financeiro em curso, de aoordo com o
respectivo cronoaram.;"
Afinal. OI contratos administrativos também devem eonlCl' diusul, oxp~ prevcmdo o credito pelo
qual eorrer. a despesa, com I indicaçlo da cJanifieaçlo funcional programática e da categoria
lIConõmicL
E o ano 167, I e Il, da Constituiçlo Federal veda o inicio de programas ou projetos Rio induldos na
lei orçamentiria anual e I realiuçIo de despesas 011 usunçIo de obripçOot dirclaS que excedam os
cr'dito. orçamentmos 011 adicionais, criando IIml única exceçlo no f 1-; I inchado no plano
plllrianLIIII.
Como I Cana Política de 1981 nIo exc:epciOOOIl os c:asos de serviços de lWIIJeZI c:oounlll, fic:arillll
fora da pcnnisslo pari desconsiderar o orçamento vigento
MarçaI JIIIten Filho COinIII1iI da idcii.a:
MA orientaçlo tradicionalmente adotada pelo autor foi no lentido de que I AdminillrlÇlo disporil de
disçricionariedade pari determinar o prazo da c:ontratJçlo. Isso significava admitir I possibilidade de
fazer-se I contrataçlo, desde logo, por período total de sessenta m_.
Antcr10rmente pareciam excessivamente formalistas as intcrprctaç6cs no sentido de que I c:ontrl1l-
çlo dever. respeitar o exercício orçamentirío, promovendo-se 1111 renovaçio no inicio do ano
segllinte. Em fac:e espctialmenle do texto da Lei de Responsabilidade Fiscal (e das aanções pelo
desc:wnprimenlO dos deveres ali ~) pode reputar-se ser essa. solllÇlo mais c:ompaEivel c:om
a disciplina jurídica ora vigente. Em fac:e da ampliaçlo do rígor fiscal, I IOlIlÇlo mais adequada 6 a
c:ontrlllÇlo nos limitei do exerci cio orçamentirio. Isso sempre propiciari uma cena Nrbulblcil por
ocailo do inicio dos novos oxorcicioa. o q\IC nlo 6 desejável.
Em torll105 pritiCOl, mant6nwe • c:ooc~Jo do qllC o inc. 11 do an. S7 lutoriU c:ontnltlç6es c:om

prazo de vigincil de It6 60 m_. Mas C$$I nlo lem sido a solllçlo prevalente nas orienllÇ6es
adotadas pelos órpo. de controle.'"
No mesmo sentido, vale c:onferir o posicionamento de Sidney Bittenc:oun, veiculado no artigo "A
qlle.tIo di dllraçio do contrito administrativoM• Pllblicado no ILC - Boletim da Editor. Zênite
(Dolltrinl - 09/9S/JAN/2002):
"Com bllM em toda as premissu e c:oocei1OS anlO5 cspo$Idos - lIIIiSIIIDporque o texto lepI manlOVO-
se irretoci.vel q\llllto 10 tal período de prorropçlo - manlemos DOSSO entendimento de que, a16m da
regra do caput (duraçlo adstrita • vig!ncia do !;Il!dilO orçamenti.rio). podem os COfItrIIOSÇ(llllinllados
(ou iejl, qllC. por interos:sc públic:o. nlo podem ser inrerrompidos, sob penl de sério dano a coletivi-
dade) mantor-50 vivos, através de prorropçllc:s sllCCSSÍvas, até o limite de 60 mesa, exeqK:ionada a
fac:uldade do pIOrrogaçlo do mais 12 meses. ateadidas c:ondiç6es especiais (1Utori~ de IUtoridade
luperior fWcrada em jllStificativa plallSlvel). Entendcndo-sc. rcfrisa-se que I prorrogaçio, para ter
SClltido e lógica, qllll\do autorizada POf Mpcriodos iguais~, viu alcançar todo o novo exerdcio (e nIo
o lapso de tempo idintic:o 10 do c:ontrato inicial),- inexistindo qualqller óbice qlWlto à prorTOgaçIo
por períodos inferiores I esse lapso de tempO. pois seril absurdo querer impor ao qcnte públic:o uma
prorrogaçlo superior h reais nocc:ssidadc:s q\IC possam existir apenas por capricho de ~IZCI" wna
interpretaçlo literal do texto legal:
Hi quem entenda q\IC o inciso 11, com I redaçlo atual, nio admite prorrogaçio, rctomando-se I
interpre1lÇlo de q\IC a duraçlo do acordo deve ser dimensionada logo de início até o prazo máximo
permitido (60 meses). com vistas • obtcnçio de preços e condiç6es mais favoráveis.. Uma vez fixado
tal prazo, al, sim, poderil ele ser pwrrogado, nas hipóteses do § I- (incisos I e VI), 011 em caráter
excepcional, pelo pruomáximo de 12 mesos.-- A base que tal entendimento nlo se sustenta. o
Decreto-Lei 2.)00116 pcnnitia I prorrogaçlo, pois o inciso 11 do ar1. 47 informava "podendo ser
estendido~ A redaç!o original da Lei 1.666193 também permitil a prorrogaçlo, indicando o mesmo
"podendo ser estendida" Agora, o texto, por nIo mais c:ontemplar a oxpresslo Mcstendido~. ina4mi-
tiria qualq\lCl" prorrogaçJo. Ora, é indubitivel qllC o texto, ao contrário, 6C:OIIainda mais claro pois,
peremptoriamente, permite a prorrogaçlo, sem rodeios 011 subterfúgiOS.M
Esse entendimento, c:ontIIdo, nlDlca foi unânime e reeebcu criticas de pan:cl1 da doutrina. que defendia

I possibilidade de a tootralação. nes50s casos e desde o inicio, ultrapassar o trédito orçamentário
respectivo, como se manifestoll Marcelo FigllCiredo'o:
M... os contratos que tiverem c:omo objeto a execuçêc de serviços continllOS tambêm poderio ter
dmaçio superior 10 exen:ício financeiro, devendo ter. dwaçio prevista no ato cooYO(:atÓrio 011, no
máximo, ser estendidos It' o limite total de sessenta mese-s, se e qlllDdo à Administraçio julgar
c:onveniente para obter preços e condiç6cs vantajosas e desde q\IC essa possibilidade esteja também
prevista no ato eenveeeréric.'
A propósito, assim se manifestou o Tribwtal. de Contas da União - TCU. na Dccislo 695/96, da qual

relevante trecho se destaca:
M(... ) nada impede, aliás é rccomendivcl. q\IC o próprio certame lidwôrio 5Clja utilimdo para 50 aferir
objcti~ente qual a dlll1lÇio contratual q\IC propicia condições mais vantajosas para I c:ontnraÇlo,

I O §-4.dGan. 51 da Lei QOIIfcli:apÔ$sibilidadeexa:pcional de nova pro~ por maio 12........s.1tJIaIi2:mdo 72 -.
I ruS1EN FILHO. Matçal.. CoIl'leDârio& à Lei de LiciIaç6cs CCollb:lllo$ AdmiDi5tEaIiws. ll' ~ DiaJé!i,;a sao PalIo·
2009, P. 699noo.
lOF1GUEIREDO, MaR:t::1D.Prorrogaçlo de COIllllltOlide s=v>ços COIllÚUOS- reediçIo das lIICdidaspn:nriIQri;Is - cCmx.
Boletim de Lici1aÇ6ese ComaIo6, p. 133. rDMÇOIl997.

ine!lISÍve qtl.Bllto 10 preço. Para isso, é bastante qllC I Ad!ninistraçIo erija no edital quo os licitantes
formulem propostas alternativas de preços, e, se for o uso. do 0\ltrI$ c.ondições c:ol1trltllais para as
hipOtcses de I duraçIo do Ijusto,. ser firmado ulteriormente. vir I ser fixada (dimc:nsiOlllda) em I, 2,

3. 4 ou S anos"
Mesmo no AcOrdio n- 22212006, Plenário. rol. Min- Ubiratan Aguiar, do TCU, mencionado por
MarçaI J\ISteII Filho para dar amparo a seu entendimento, essa ql105tlo nIo é abordada do forma direta
e unânime, recebendo expressa ressalva na dec:1araçio de voto do Ministro Bonjamin Zymler:
~I. Preliminarmente, cabe 1000var o cxcdente trabalho desenvolvido pelo Ministro Ubinatan Aguiar .
A fisuJizaçJo realizada por este Tribunal mtOIOII I OCOI"riftcia do diversas raJhasfarregularidadcs nos
procedimentos de Ç(IIItrI1IÇIo dos serviços de publitidade levados I c:abo pell Empresa Brasileira do
Correios e Telégrafos - ECT, o q\110demonstra a ncx:essidade de aprirnoramellto dos pmcedimenlOl até
entlo adotados.
2. Contudo. tWDpJe solicirar vênia para di5c:ordar parcialmente dos fundamentos jllridic:os invocados
por 511I Excelênda no encaminhamento da matl!ri •.
). De início, repstro que, divetSlD1Cl1te do entendimc:oto defendido pelo Eminente Relator dos lutos,
nIo vejo óbice I que OI c:ontratos de publicidade tenham seu prazo de vigência superior a wn exercicio,
em face do q\IC disp6e o an. S7, inciso li, da Lei n- 1.666/1993. NI realidade, os serviçol de
Pllblicidade podem ser considerados serviços de nanaro:za c:ontínlll, desde que c:orrespondam I neces-
sidados permanentes do c:onlratlnte, na forma da definiçlo c:onuda no item 1.1 da lnstruçolo Norma-
tiva Mare n- 1111997.
4. Com efeito, a identificaçil) dos serviços do 01tllrUl contiolll nJo se fu a partir do exame da
atividade desenvolvida pelo partiadar. A c:ootinuidade do serviço retrata, OI verdade, I ponnan&\(:ia
da neocaidade pública I ser SltiÁeita c:om • c:ontrat.açio
S. Outrouim. nIo visllIOlbro impedimento I que o ÓtJIO·OII entidade c.onlTltlnte estabeleça, em eaJI
excepcionais. nos instru.mcn1oS contratlllÍs qllo tenham por objeto serviços de nllllrOZl c:ontinlll,
prazo de vigf:ntil Jllperior 110 pcriodo de wn ano, c:om fwtdamento no In. S7, inciso U, da Lei de
Liti1lç6e$. A meu ver, Desses casos. a AdministraçIo disp6c de discricionatidade para determinar o
prazo da c:ontrl1lÇlo. levando em considOBÇlo as peculiaridados e I complexidade do objeto, além
dos beneficios advindos desse 110." '
O TrilKmal de Conta do Distrito Federal, por 111I vez, no. autoa do Processo If' 69112(0), c:onc:ordoll
c:om o estIIdo especial elaborado pela Comisslo Permanente do ContrOle Externo, a qual SIIgOfÍII: ~ODm
rellçlo _ C:ODtrl101 regidos pelo ar1. S7. 11. da Lei n- 1.666193, fixe o entendimento de q\IC é
possivel, desde q\110amparada por estudot I6cniQOS e econõmiQOS especí6C01, a c:ootrataçlo de servi-
ços por penados de 116 60 eeses"
Pode-se c:oncluir, nJo sem ponto. de vista divergentes, mas enfocando I qllCStlo sob o pri$lDl
da efitiincia, qlle nos tonUltos suje objeto lejl prestaçlo de serviços 011 rornecimento de
bens, de Dltllrou c:ontinlll, I Administraçlo pode. 10 menos no 1mbito do Distrito Federal e
desde qllC tknica e economicamenle jllSlificado. fixar o prazo de vigincil dos contrito., desde
o inicio, em Ité 60 meses 011. caso decida por fazi-lo em prazo inferior, podera promover
slltessivas prorroglçOn lIé esse limite.
2.2. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: REQUISITOS
As prorropç6cI. outro5sim, malgrado o inciso D do art. S7 provojl serem por iJIIIÍS perlodos, podem
se dar por prazo superior 011 inferior ec originalmente entablllado. conforme dec.:idill o TCU, no
Acórdio n- SSII2002 - r CAmara, merecendo destaque trecho do voto do e. Ministro UBIRATAN

AGUIAR·
M( ... ) Cabe asseverar, c:ontrariando o entendimento c:oobdo na illStrllÇlo, q\to a tese defendida por
esta Corto de Contas e pela doutrina reinante lObte I matCria é que, na renovaçlo, nIo fica I entidade
obrigada I respeitar o mesmo prazo da c:ontrataçlo original. Pois. mesmo que o texto da norma allIda
I "iguais períodos" a leitura muito TC$Irita da DllrIDa trvia 11III engessamento para o ~strador, o
que nlo era o objetivo do legislador. Se 6 possível prOrrogar por 60 mese-s, nlo seril razoável
subordinar a administraçIo ao dever de estabelecer periodos idantícas para viaincia, seguindo o prazo
initialmcnte Ivençado no contrato. EntJo, nesse aspecto. nlo haveria qualquer ilTOgularidade na
prorropçAo por mais 24 meses do ccetrarc inicialmente lvençado, c:om prazo de 36 meses."
Porém, ainda nl fllM interna da licitaoç:lo, uma vez fC(:(Inhecido q\IC o objeto coq:lreende prcstaçlo
de serviços 011 fornecimento de bens c:om natureza contínUl e, assim. admite • prorrogaçlo mediante
cláusula 110 Edital e 110 Contraio, a esoo1ha da modalidade do licitaçlo deve COIltemplar o valor total
considerando o máxilno de prorrogações posslveis. conforme deliberoll o TribWlal de Contas da
Unilo, no AcOrdio n- 16712002-Plen!rio e no AcOrdlo 112512003-1° Clmar •.
Portanto. se o I modalidade adotada for, por exemplo, I Tomada de Proços. nIo se admitirá que as
sucessivas prorrogIÇÕCS. cem I soma dos valores de cada período, ultrapassem os limites legais
especificas da modalidade escolhida.
NIo poderá haver prorrogaçlo. ademais, q\lllldo o prazo de vigência c:ontnltllll já tiver se exaurido
(AcOrdão 124712003 - Plenário e Decisio 4S112000 - Plenário - TCU), pois nlo existirá mais
contrato em vigor passível de sofrer a1lenç1o.
Exige-sc, ainda:
a) prll'VÍsIo editalícia e contratual;
b) relatório prévio do Executor do Contrato sobre o interesse nl prorrogaçlo e a adoqllaçio dos
serviços prestados; jliSUfic;atÍva escrita nos lUtos do processo (da necessidade do sc:rviÇG'fomecimen-
to e da vantagem na prorrogaçlo, 'em c:onl'ronto "c:om a dcflagraçlo de novo PfO(;CSSOlicitatôrio);
c) III1oriuçio da autoridade ccmpeteate;
d) c:onswaçIo em pesquisa de q\IC os preços pcrmmocem vantajosos (considerando. inclllSive, even-
tual rcqllCr:imcnto de reajllSto feito pela c:ontralada);
e) disponibilidade orçamentária (se o caso, c:om I dec:laraçlo a q\to a1l1de o a.n.. 16, 11. da LC
10112000);
I) interesse mÍItIID das partes e;
g) prova de q\110o contratado mantém as condições iniciais do habilitaçiou

11 TCU _ UciIaç6co;L eo- _ ~ 8Gicas. 1" cd.. Bmsilia: 2003. p. 2341236.
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO 11QulnIO _ requisitos de bahilitaçlo provi5W1 no Edital ou no Projeto Básico, o órglo interessado
dwo euidar para que Iocb; 0111I5sejam novamente verificados. especialmente a habilitaçJo jurldica e a
regularidade flsca1, em lleDÇIo ao quo preconiza o art 55, xm. da Lei n· 8_666193
DUvida se dá quanto i necessidade do apresentaçlo da reJUlaridade fiseal dll$ empresas públiclI$ e
50ciedadcs do economia mislL
O TribUD&l do Contas da Unilo - Teu, ~ Docillo n- 431197 - Plenirio, reafirmou o entendimento
consubstanciado na Deeislo n· 705194 - Plenúio, no sentido de que em qualquer modalidade de
licitayio e, ainda, nu (:OIttntaçôel diIlltaS. o interessado deve comprovar os requisitos de habilitaçio
A propósito, o Ministro Relator apontou. CIIOiOricamente, que Ma exii&ncia requerida pelos disposi.
ti_ acima mencionados 010 distingue empresas paniculares dos entO$ macais. lendo sua aplicaçJo
voltada para toda e qualquer empresa, seja ela estatal ou nlo".
A lIÍnIIIll do Termo Adilivo dewrá estabelecer o llO\'Opnu:o de vigjncia do aIIII!úl, er;pecifieando • Gala finIII.
Com essa abordagem, afigura-" posslvel que as Assessorias T6cnico-LegislarivII$ dos órg:ios que
comPõem a estrutura do Governo do Distrito Federal verifiquem o atendimento desses requisitos nos
casos que lhes forem submetidos, vivificando o exercício da funçlo que lhes assegurou o &n. 2",
parágrafo único, da Lei Complementar n- 39512001.
3_ CONCLUSAo
Ante o exposto, concluo que desde que observadas as balizas traçadas neste parecer, mediante verifl·
caçA0 pela Assessoria Técnico-Legislativa do órg:lo (an, 2', parágraf'o único, da LC 395/2001).
afigura-se cabível a prorrogaçio do contrato, sem prejuízo de quesl6es específiClll serem wbmotidas
i Procuradoria-Getal do DF para manifestaçlo jurldica. em conformidade com o art 111, VI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.
À superior consideraçlo.

Brasília. 06 de olllllbro'de 2009.
WESLEY RICARDO BENTO
Procurador do Distrito Federal

OABIDF n" Ig.566
(Parecer nO 1030/2009 - PROCADIPGDF - Contrato.Pronopçio.ReqliÍSÍtos.PGDF - 020.002.63IflOO9)

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASfLlA

ORDEM DE SERVIÇO ~ 30, DE 18 DE MAIO DE 2010.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE BRASÍLlA. DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuiç6n
resimentai$ que lhe sAo conferidas pelo Decreto n- 16.246/1994, e com fundamento no artiiO 31,
inciso m, da Lei Distrital n° 2.10511998, resolve:
Art 1-, Anular a aprovaçio do projeto de arquitetura, do SMAS Trecbo 04, Lote 615, COflSlante às fts,
103, do processo 141.004_08812008
Art r. Esta Ordem de Serviço mtllI em vigor ~ data de sua publicaçlo

ES"IELA. MARIA. OTON DE UMA

DESPAOIO DO ADMINISTRADOR
Em 07 de maio de 2010.

Processo: 141.000.077flOI0. Interessado: ADMINISTRAÇAO REGIONAL DE BRASiuA, Assun-
to: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS POSTAIS À RA l RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei FoderaJ
11"8_66611993, combinado com a Portaria Distrital -,(' li, de 26 do março de 2010, para que adquira
a ofíçkia nocess6ria, a dispensa de licitaÇlo de que !laia o presente processo, com fulcro no inciso
VIU do artigo 24, da immcionada Lei, conforme a justificativa COllStante dos autos' eptgrafe, até o
valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), em favor da Empresa Brasileira de Correios e Tel6grafos-
ECT. Publique-se em encaminhe-se ao Executor do Contrato, para os fins pertinentes.

ELIANA KLARMANN PORTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 18 de maio de 2010,

Processo: 142.00061912010 Interessado ADIMINISTRAçAO REGIONAL DE SAMAMBAIA; As-
MIto: Feira de Arte e Artesanato de Samambaia. RATIFICO, nos termos do artigo 2" da Lei n° 8666,
de 21 de junho de 1993, combinado com a Portaria nO IlflOIO-SEG de 26 do março do 2010; para que
adquira a efiçicia nocessiria, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com fulcro
no inciso m do artigo 25 na mencionada lei conforme a justificativa constante dos altos em epígrafe,
referente i nota de empenho n° 2010NEOOl19 no valor de RS 55.000,00 (cinquenta e cinco mil
reais). •• nota de emprenho nO 2010NEool20 no valor de RS 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) em

favor de DIREÇAO COMERCIO DE FERRAGENS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA-
ME, PubliqUMO em encaminha-se à AdminiSIJaçio Regional de Samambaia para os fins pertinenles.

FRANCISCO DE ASSIS DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

RETIFICAÇAO
No Despacho do Administrador de 13 de maio de 2010, publicado no DQDF nO 93, págína 07, de 17

de maio de 2010, referente aos processos 148.000.259/2006 e 148.000.03212007; ONDE SE LÊ:
MCOmfulcro no inciso 11 artigo 25", LEIA-SE: -eom fulcro no ~capuI" do artigo 25"

'-

DESPACHOS DO ADMINISTRADOR
Em 18 de maio de 2010.

Processo: 301.000.062/2010. Interessado: ADMINISTRAçAO REGIONAL DO RIACHO FUNOO
D_ Assunto: Renovação de assinatunl do Jornal Correio Brasiliense. Ratifico, nos termos do artiJO 26
da Lei nO 8_666, de 21 de junho de 1993, combinado com a Portaria Distrital o- li, de 26 de março
do 2010, para que adquira a efiçicia ne<:essària. a inexisibilidade de licitaçlo de que trata o presente
Processo, com fulcro no Caput do artigo 25 da mencioaada Lei, conforme jU$lificativa coutante dos
autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho 2010NEOOO33 no valor de RS 1.)86,08 (hum mil,
cento e oitenta e seis reais e oito centavos). em favor do CORREIO BRASlllENSE S/A. Publiq_
e devolva-se à GEOFICIRA_XXI.

Processo: 301.000.078/2010. Interessado: ADMINlSTRAçAO REGIONAL DO RIACHO FUNOO
D_ Assunto: Renovaçio de assinalUra do Jornal de Brasília. Raifioo. IIOS tennos do lI'tiiO 26 da Lei rf
8.666, do 21 do jwlho de 1993, combinado com a Portaria Distrital n- li, do 26 de março de 2010,
para quo adquira a eficãcla necessária., a inexigibilidade de licitaçio de que traia o pre:JeDIe Proco.o,
com fulcro 110Caput do artigo 25 da mencionada Lei, conforme jU$lificativa COIIStIDte dos autos em
epísrafe, referente à Nota de Empenho 20IONE00065 no valor de RS 365,00 (lrucrItos e 5CIIICI1ta
e cinco reais). em favor da AGENCIA DE NOTICIAS BRASILEIRA EXPRESS LIDA Publique-se e
devolva-se i GEOFICIRA-XXI

Processo: 301.000.088flOIO. Interessado: ADMINISTRAçAO REGIONAL DO RIACHO FUNOD
D. Assunto: Insta1aç1o e retirada de poato provisório de enClJia o1étrica para realizaçio do eventos
110Riacho Fundo D e consumo. Ratifico, nos tennos do artigo 26 da Lei -,(' 8.666, de 21 de jWlho de
1993, combinado com a Portaria Distrital n" 11, de 26 de março de 2010, para que adquira a efieácia
necessiria. a dispensa. de licillÇio de que trata o presente Processo, com fulcro no inciso vm e xxn
do artiao 24 da mencioaada Lei, conforme justificativa COllStante dos autos em epígrafe, referente •
Nota de Empenho 2010NEOOO37, 2010NEOOO6O e 2010NE00061 IIOS valores de RS 2.221,07 (dois
mil, duzentos e vinte e um reais e sete centavos), RS 2.802.46 (dois mil oitocentos e dois reais e
quarenta e seis centavos), RS 139_89 (cento e trinta e ceve reais e oitenta e nove centavos). em favor
da CEB DISTRIBUIÇAO e COMPANlDA ENERGÉTICA DE BRAStUA, respectivamente. Publi-
qüHe e devolva-se à GEOFICIRA·XXI

MARIA DE FÁTIMA CABRAL BARBOZA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 06 de maio de 2010 dI

Processo: 0366.000.072/2010. Interessado: ADMINISTRAçAO REGIONAL DE VICENTE PIRES
- RAXXX. Assunto: CONTRATAÇAO DE SHOWS ARTISTICOS PARA APRESENTAÇAO NO
EVENTO MDIA DAS MÃES", RATIFlCO, nos tennos do artigo 26 da Lei Federal n° 8_666, de 21 de
junho do 1993, combinado com a Portaria Distrital - SEG nO lI, do 26 de março de 20 IO, para que
adquira a eficácia nocossària. a inexisibilidade de licitação de que trata o presente processo, com fulcro
no inciso m do artigo 25 da mencionada Lei, conforme justificativa constante dos 8irtos em epígrafe,
referente a Nota de Empenho e. 0015312010 no valor de R$ 149.000,00 (cento e qUllenta e nove
mil reais), em favor da empresa: RV - PRODUÇOES, CONSULTORIA E MARKETING LIDA.
Publique-se e cIevolva-se a GEOFIC / RAXXX.

MARCIa JOSÉ DE MEW

= S~ê:iETARIA DE ESTADÕ DÊ CULTURA I
PORTARIA ~ 40, DE 1I DE MAIO DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, DO uso das atribuições
previstas no anigo 11, inciso XIV do Decreto n° 27.59], do I- do janeiro de 2007 e considerando SOl
objeto da illliltituiç!o promover, apoiar e patrocinar eventos de cunho artístico e cultural da cidade e
Regilo Inlegrada do Desenvolvimento e Entorno, resolve:
Art I', Aprovar a concesslo de apoio i 27" ediçio das "Noites Culturais 'r-acee", evento incluso no
Calendirio Oficial do Distrito Federal por força da Lei n° 3.19312003, a ser realizado no dia 27 de
maio próximo, mediante concessio de ICrviços de locaçlo de palco IIx8, soaorizaçio e iluminaçio
de luper portes e 16 Banheiros QuímiCO$, cujo dispendio ••• de RS 7_649,00 (MIe mil, Seiscentos e
qUllenta e nove reais), nos termos do processo 150.00103212010.
An. 20• Determinar a remesaa dos auto ••. Unidade de Ad:ministraçJo Geral, para publicaçlo e provi-
dências pertinentes, em conjunto com a Subsecretaria de Mobilizaçio e Eventos.
Art 3° Esta Portaria entra em vigor na dita de lUa publicaçlo.

ROSA MARIA LEONARDO COIMBRA

DESPACHO DA SE:CRET ÁRIA
Em 19 do maio de 2010.

Processo: 150.000.89312010 Interessado: GUINADA PRODUÇÕES DE EVENTOS SOCIAIS E
ctJLruRAIS LIDA Assunto: Aplicaçlo de PInalidades. Tendo em vista o COIISIante aos auIoI; e com
fi.sndamcnto aos termos do item lU, inciso n. alí_ "b" e item 9.I.1S, do Edital-,('OII2OIO, aplico
a penalidade de MULTA i empresa GUINADA PRODUÇOES DE EVENTOS SOCIAIS E CULlU-
RAIS LIDA_, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica sob n· 07.707.644/0001-63, com
sede na SHCN CL Quadra 210. Bloco D, Sala 110, Asa Nonc,. BrasiliaIDF. Publique-se e eacaminhem-
se 0$ autos i Unidade de Administraçlo Geral para os demais procedimenlOl administrativoa.

ROSA MAIUA LEONARDO COIMBRA
Em Exerclcio
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SEÇÃO I

DECRETO N" 31.799, DE 15 DE JUNHO DE 2010.
RcmaDeja os Cargos qI.Ie especifica, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confero o artigo 100,
inçi$OS VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito. DECRETA:
An. l° Fica remanejado, para a Chefia de Gabinete, da Administraçlo Regional do Recanto das
Emas, da Coordenadoria das Cidades, da Se<:retaria de ES1ado de Governo do Distrito Pederal,
OI (um) Cargo em Comissio, Símbolo DFA-10, de Assessor, da Direçio Geral, da Aa~ncia de
Fisçaliuçio do Distrito Federal.
Art. Z" Fica remanejado, para a Cbdia de Gabinete, da Administraçlo ReiÍonal do Recanto das
Emas, da Coorderiadoria das Cidades. da Secretaria de Estado de Governo do Dis1rito Federal,
OI (wn) Cargo em Comisslo Símbolo DFA-07, de AS$i$1ente, da Direçio Geral, da Alincia de
Piscaliuçio do Distrito Federal.
Art. 3- Este Deaet:o enua em vigor DI data de SUl publiçaçlo.
Art. 4" Revogam-so as disposições em contrário.

BrasiUa, U do jimbo de 2010.
122" da Rqlública e 51· de Brasllia

ROGtRIO SCHVMANN ROSSO

DECRETO N" 31.800, DE U DE JUNHO DE 2010.
Elainiue e aia cargos que especifica. e dá outras providl.nc:ias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. DO uso das atribuiçOes que lhe eonfcre o artigo 100,
inc:isos VII e XXVI. da Lei OrPnica do 0i1lri1O Fedenl, DECRETA:
Art. I· Ficam extintos do Gabinete, da Govemlldoria do DistrilO Fodenl, OI (um) Cario em Comi •.
aio, Símbolo DFA-IO, de Assessor; OI (um) Carao em Comistlo, Símbolo DFA-08, de Assistente e
Ol(um) Cargo em Comisslo., Simbolo DFA-04, de Encarrepdo.
Art. r Ficam criados, sem aumen10 de d.po$a. 110Gabinete, da Soc:retaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, 02 (dois) Carps em Comisslo, Símbolo DFA-IO, de Assessor.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de SUl publiçaçlo.
Art. 4" Revoprn-se as disposiçõel em contrário.

Brasília, 15 de junho de 2010.
122' da República e 51· de Brasília

ROGtRIO SCHVMANN ROSSO

DESPACHO 00 GOVERNADOR (O)
Em 19 de maio de lOIO.

Processo: 020.002.63112009. Interessado: PROCtJRADQRIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
Assunto: PARECER JURÍDICO.
OUTORGO efeito normativo ao PARECER N" 1.030!2oo9_PROCADIPGDF, de autoria do ilUstre
Procurador do Distrito Federal WESLEY RICARDO BENTO, devidamerlte aprovado pela cl!efia da
Procuradoria Administntiva e pela Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal SIMONE COSTA
LUCINDO FERREIRA.
Publique na integra o Parecer e a ~vas aprov~ no Diário Oficial do Distrito Federal,

ROGtRIO SCHVMANN ROSSO
Governador do Distrito Federal

(0) Republicado por haver saldo com ~ no original publicado no OODF 0° 96. de 20 de maio
de 201 O, páginas de 03 a 06.

GOVERNO DO DISTRITo FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA
Parecer: 1.0301l009. PROCADIPGDF. Processo: 020.00l.6311l009. Interessado: PGDF. Assunto:
PARECER JURiDlCO
EMENTA
CONTRATO ADMINISTRATIVO. PRORROGAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS
I Os eontratoa adminislratiws para execuçlo de serviços ou fomecimeDlo de bens. com naturUl
con!Ínua. podem ser celebrados por até 60 meses e, se dotados do vigência inferior a este limite,
sujeitam-se a sucessiva prorrog~. Inleligêm:ia do art 57, 11. da Lei o· 8.666193. Precedentes do
TCU e do TCDF.
2. A prorTOilÇlo exige previsAo editalícia e contratual, justificativa escrita nos autos do processo,
rela1ório do Executor do Contrato, autoriuçio da autoridade ccmpeteate, constataÇIo em pesquiSl
de que os preços permaneçem vantajosos, disponibilidade orçamentária (se o eesc, com a decl&JaÇIo
a que alude o art. 16, n, da LC 1011'2000), interesse mútuo das partes e prova de que: o COIItratado
man1ém a condições iniciais de habilitaçio. "<

I Excelentís.simo Senhor Procurador-Chefe da PROCAD,
I. A CONSULTA

Solicita-nos a Procuradora-Geral Adjun1a do Distrito Federal a elaboraçlo de parecer no qual
lejam abordados o ponderados todos os requisitos necessárjcs à regular prorrogaçio de contra-
tos administrativos de prestaçio de serviços contínuos, no limite do que dispõe o art. 57, 11.' da
Lei n" 8.666/93, tende em vista o expressivo número de consultas feitas pela Administraçio
Pública a respeito do tema.
Os autos estia instruídos com cópia dos Pareceres n° 21212009 - PROCADIPGDF, n° 3141'2009 -
PROCADIPGDF, n° 4121l009-PROCADIPGDF, n° 41612009 :: PROCADIPGDF, n" 48812009 -
PROCAD e n° 8l6l2009 - PROCADIPGDF e n° 84712009 - PROCADIPGOF.
z. FUNDAMENTAÇÃO
a.r. CONTRATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO E PECULIARIDADES
O parágrafo único do art. lO da Lei 8.666/93 ccnceitua o contrato administrativo como ~todo e
qualquer ajuste entre órgias ou entidades da Administração Pública e parnculares, em quo haja wn
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulaçllo de obrigações reciprocas. seja qual for
• denominaçio utiliuda"
Celso Antônio Bandeira de Mello' conclui, com esteio na doutrina francesa. que o contrato adminis-
trativo seria aquele que: tivesse a man:a de uma das $eSuintes características: receber tal qualificaçio
por lei; ter por objeto a própria execução de wn serviço público ou con1er cláusula exorbítantes.
Por certo, as disposições inaceitáveis no direito privado ("cláusulas exorbitantes"), au10rin-
das pelo reaime jurldicc administrativo e inseridas no acordo por força da supremacia do
interesse publico, sãc o sinal distintivo mais acentuado na dicotomia presente entre os contra-
tos administrativos e os demais IS

Nio qlMl o contrato administrativo seja uma anomalia no sistema, tanto que a parte final do art. '4
da Lei nO 8.666/93, supletivamente, a ele se aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçõel de
direito privado, o que reafirma sua natureza conll"a1ual e o afasta da idéia praI de ato administrativo.
É, afinal, pouco razoável esperar que os contratos celebrados pela Administraçlo PUblica, aaindo
nessa qu.alidilde e representando a coletividade, fD550m 1ratados pelo ordenamento juridico com a
idêntica prodigalidade dispensada aos ajustes privados,. daí se compreender o mote subjacen1e is
prerrogativas contratuais exclusivas da Admini$lraçio Pública.
Essas cláusulas derros;IIórias do direito privado, basicamente, do aque:las que aulOrium a imposiçlo
de sanções ao contratado, permitem a rescisio e a a1teBÇio unilateral do contrato e que relativizam
a esceçêc do eontralO não-aImprido. dentre olllnls que deixam claro o papel diferenciado quo O ajuste
reserva ao ente público.

I BANDEIRA DE MELlO. Celso AIa6Dio. Cano de ~ AdmiDiItrItMI. SIo Paulo: Malbeim&. 2000. p. 57O-!171.
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Resumindo, didatic:unento, as diferenças fundamentais entre os contratos administrativos e os con-
tnlO$ de di",ito privado, Carlos PinlO Coelho Monal ,propõe um quadro comparativo, que se presta
a deixar claro a1p:!5 lISpOdos dessa dualidade:

CO~1RATODl:
DIREITO PRIVADO

x COl>1RATO
AD~=TRAm'O

•
• Saaal:dJte
• überCade de c:rírtt

•
• ~fu:ir.lidade

.ü::ctaçào a !ibe:dad. ~
ror.!:abr

• IgoJaldadet.cidi.::adas pz:tes
• )l0\~ COOizoCitil: "" 421 •• 426

porteS
(m. 55, L XIII)

2.2. CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Em ruio de o t 3° do ano S7 da Lei nO 8.666/93 vedar o contraIO eom pruo indeterminado,
permanec:e a reJl"l de se estipular a dW"aÇio da avença. especialmeolC quando bã obripç.6es de traio

sucessivo, ficando adstrita i vigência dos respectivos créditos orçamenUrios, como quer o caput do

dispositivo

Exeepeiona-s, a reara, dentre OIllrOS, quando se tratar da hipótese do inciso lI, assim prevista na

norma:

"Art. S7. A duraç10 dos cOntratos regidos por esta Lei ficará adstrita' viSência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)
II -. prestação de serviços a serem executados de forma continua., que poderio ter a SUl duraçJo

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas' obtençlo de preços e condições mais
vantajosas para a administraçlo, limitada a sessenta meses; "

Esses .Mços executados de forma continua sIo aqueles que n10 podem ser interrompidos; fazem-se

'sucessivamente', sem soluçio de continuidade' e, por apresentar noeossidade pennanente, presu.rno-

se que a Administraçio deles se valer' em todos os exercícios orçamentários.

Merece registro o entendimento de Marçal Justen Filho sobre a flaura dos serviços exec:utados de

forma continua:

'"A identifieaçio dos serviços de natureza continua nlo se faz a partir do exame propriamente da

Ilividade ~volvida peles particulares. como execucêc da prostaçlo contratual. A continuidade do

--..iço retnta. na verdade, a permanmcia da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispOsi-

tivo abrange os serviços destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, cujo atendimento

nIo exwre prestaç.io semelhante no futuro.

EstIo abnIniídos nlo apenas os serviços essenciais, mas também compreendidas noeessidadcs públicas

permanentes relaeionadu com atividades que nlo slo indispenSli.veis. O que é fundamental é a
necessidade pública penna:DCllte e continua a ser satisfeita através de um serviço.

Tem sido OOSIUIDeira a iden.rifleaçAo entre serviços continuos e serviços essenciais. Nlo há maior

fuadammlO para respaldar essa orientaçlo. É verdade que inúmeros serviços essenciais sIo continuas

- ml$ a reciproca nio é neees.sariamente verdadeira. Veja-le que se a Lei pretendesse vincular a

aplieaçlo do dispositivo aos casos de SOrviço5 essenciais. t&-Io-ia explicitamente feito. Invocar a

presença de um serviço essencial para aplicar o dispositivo equivale a ignorar a razlo de ser do
dispositivo.

'MOITA, Carb PiDIo CodbD. EfiI;::ícia _ Lic:iuI;(a c eo.r.os. li' ecl.,Del Rcy. Belo HarizoDIe: 2001, p. ~~1.
• MOTTA, c.Ios PiaIo CodbD. EfiI;::ícia _ ~ e eoaa-. li' ecl.,Del Rcy. Belo HorimaIe: 2001, p, 5&1.

A regra da prorrogabilidade nio se vincula i importância do serviço, ma • previsibihdade da existin-

cia de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-so quo o dispositivo do art. S7 vineut.

se • disciplina orçamentária. Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade permanente e

renovada, poderá ser contratado com previs!lo de prorrosaçlo porque se presume que sempre ha~

inelusio de verbas para sua remuneraçio no futuro. Logo, é perfeitamente possível quo um serviço

continuo nlo apresente maior essencialidade - tal como te passa, sob certo lngulo, com o serviço

comum de limpou.

Por outro lado e na medida em que. necessidade a Ser atendida 6 permanente, toma-se muito

problemático interromper SUl pres~, risco que pod~a ser desencadeado se houvesse necessidade

de promover licit~io a cada exerclcic orçamentÚio." •

A regra se afeiçoa ao principio constitucional da eflci~ncia (art. 37, caput, CF), pois diante de um

serviço permanente, afiaur.-se dispendioso promover licitaçOes anuais para a referida contrataçio .

QuestAo que suscita controvérsia é se a poisibilidade de prorroaaçlo também abrange os contratos' de
fornecimento de bens, com natureza continUL

MARÇAL JUSTEN FILHO' entende ser inviável a prorroSaçio nessa hipótese: ,
~A rea:ra nIo abranso as compras. A distinçlo se reporta a questões apontadas nos comentários ao art.

6°. Em termos sumários, existe serviço quando a prestaçlo consiste em obrigaçlo de fazer. Já a
compra envolve prcstaçIo versando sobre obripçlo de dar. A distinçlo se faz em funçlo da prestaçlo

principal, que di nÍICleo e identidade .li prestaçlo. É perl'eitameD1O possível, porém, avençar obrigações

acessóriu de l\IIW"eZa distinta da principal, lIODl que issO afete a natureza da oontrataçID. Assim, wi1a
obrigaçlo de dar (principal) pode ser acompanhada de uma de fazer (aees&Ória) e vice-versa. Como

exemplo, uma compra podo ser acompanhada do dever de eOlresar em determinado local o bem
vendido. O ltIrISpOrte da coisa vendida • obriaaçIÓ de faz«, de naturuI acessória. Sua existência nia

transforma a compra em --..iço. Deve apurar-se o fim visado pelas parIC$ e é óbvio que a Admi.nistraçIo

nIo ralizou o contraiO buscando obter prestaçJo de transpOrtar. O fim quo motivou a contrallÇão foi
a aquisiçio do dominio sobre o produto.

Nio há possibilidade de muearar contratol de eompra em preslaçlo de serviço. De nada sorve

adicionar .li tnnsferSncia do domínio do bom em favor da Administraçio (objetivo fundamental das
partOS) ala:uma prestaçJo de fazer. Se o mieleo do contraIO ~ uma prestaçio de dar, nIo se aplicad o

regime do dispositivo ora comentado."

No mesmo sentido, JOROE ULISSES JACOBY FERNANDES' aponta precedente em que "o TCU

decidiu que nio se aplica às compras a nO(:Io de execuçio continua. Fonte: TeU. Processo n-
010.230/94-7 - Decido nO 110/96 _ Plenário"

Porém, 00 1mbito do DistrilO Federal, o TCDF confere interpretaçio extensiva ao dispositivo e
permite que í exceçlo também abranja as situaÇ6es de ~fomec:imenlO continuo devidamcale funda-

men\ada$ pelo órSIo interessado, caso acaso" 7

Similarmente _ serviços exoeutados de forma continua, o fomeeimenlD continuo tralI da hipótese

de bens que, por sua natureza, a Administra~io se vê na contingência de rotineira e eonstante

aquisiçlo, para entresa diferida no tempo, sem os quais nio poderia desenvolver $UI$ resuJares
atividadCls, como água. combusrivel, peças para manUIeIIÇio de veículos e alimentaçio., Dio Ibnrisendo

aqueles bens que, malgrado de utilidade permanente, sIo adquiridos de forma evenwaI e pCN"daDInda

especIfica, como mobiliário, equipamentos, automóveis etc.

A referida decislo normativa tem sua Sênese no processo n° 4.942/9S - TCDF Em 10.11.1999, o

Conselheiro José Eduardo Barbosa, ao votar pela aprovação da minuta da mencionada decisio
normativa, apói.-se em esclarecedora manifestação do órglo instrutivo daquela Egrésia Corte de

Contas, abaixo transcrita:

"( ...)
É forçoso lembrar que a Administraç10 Pública, em virtude da falta de tratamento especifico na Lei
das LicitaçOes quanto' aquisiç10 de material de forma contínua, tem-se valido de viriu altenWivas

, IUS1EN FILHO, MIuçaL Comcmários i Lei de UcitaçOes c Contratos Administrativos. \3' ed., DWéIÍQ. S*I PalIo'
2009, p. 698.
'Op. cu. p.493
• FERNANDES, Joqe Ulislcs Jacoby. ~MCCWIlde Licitaçi!esc Contratos,l" cc!. Belo Hortl:ome: Fórum, lOO~. p. 1Kl6.
'Ptooesso TCOF a" 4.9012195, De<.:UJo r{' 10.109/98. Conselbciro Relator: Jost Eduank! Barto.. VL<k llllllbéro Decido
NormatiVl ri')/99. DODF l7/1t/99. " .
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para ovitar a inte~ na disponibilidade de materiais indispensiveis • nJo.paraIisaçIDibs tel'VÍços.
A titulo de exemplo discorreremos sobre alguns dela
A manutençio, ao final de cada exercicio, de elevados esloques de materiais DCUSaáriosde forma
continu. para uso nos primeiros meses do ano subseqüente &lê • ÇOlIclU5iode nova licitaçlo par.
aquisiçlo dos mesmos. Tal prática fere o princípio da anualidade orçarrumtária.
Em virludo da inviabilidade da prática mencionada no parjgrafo anterior para o caso de combustiveis,
verificou-se de forma rotineira a aquisiçlo de combU$tiveispor dispensa de Iicitaçlo nos primeiros
meset de cada ano. com fulcro no inciso IV do an. 24 da Lei 8.666193 - emersência - situaçlo ~
aplic'vel ao caso como j' demonstrado nos aUlaS.
COlUlatadaa irresularidade da IlItromencionada pritica. a Admini5lraÇio, com a finalidade de oviw
a con~ emergengais no inicio de cada ano, passou • anteapar suas liglaçÕeSpara os últimos
me5eI do e~ercicio financeiro anterior, conforme verificado nu coocolT6nciasn" 03197-CL-SESe
03198-CPL-SEA
Dessa forma proeureu-se eViw um erro incolTcodo em oulrO: abonura do procedimento liciWório
sem indicaçlo do rocurso próprio para I desposa. contrariando o disposlo no art. 38 da Lei 8.666193.
Corno a Lei Orçamentária Anual IIÓ 11&plOVIdapela Câmara Legislativa 10 final do oxercicio, nio hi
tempO hábil após a SUlaprovaçlo e IIIItesdo término do oxerclgo para efetuar licitaçôes de interesse
da Administr~.
Outra maneira do contornar a vedaçlo lesal tom lido tolerada pelo. órslos de controle - o uso
d. expresslo "prestlçlo de serviço de fornocimento", Sendo assim estendidas a contratos de
fornecimento a. prerrosativu estabelecidas no art. ",lida Lei 8.666f93, restritas aoa
contratos de prestaçlo de serviço.
Exemplos dessa natureza foram verificadol no âmbito do Tribunal de Contas da UniAo, quo tem
aceito I fisura da prestaçio de serviçoa de fornecimento continuo de passageIISaêreu (0S-049So31f
96-P) o de bilhetllllde loteria adqwridol pela Caixa Econômica Federal (DC-0320-22f92-2). Hi que
te moneionar, ainda, os contralos de manutcnÇlode miquinas e veículos que abransem o fornecimento
de peças e I prcstaçAo de serviçol do fomeçimcnto de tiqueles rofeiçlo ou alimentaçlo preparada,
modalidades de contrltaçlo j' conhecidu por esta Cone.
Ressaltamos que qualquer dos ajllltel mencionados possui as fiSuras da prestaçlo de serviços e do
fornecimento do materiais em diferenle. proporçôes. Sendo assim o que diferencia o mero
fornecimento, da pra;laçlo de serviços de fomeçimento?
Poderlamos entender que tal discornimento devi ntar rel~ionado • rolevlncia de cada parcell
contratada. Auim, so parcela preponderante no custo do aquisiçio for o valor do bem adquirido,
ostarefllOldiante do um. hipóte5e de fornecimento, caso connirio, de uma prestaçlo de serviços.
Entretanto, pelos exemplos gtados verifica-so nio ser este o crilMO utilUado. Paroce-nos realmenlO
tmllll a direrengaçlo CXÍ$IOntenesses casos. vez que tais ajusk$ nIo podem ser consideradoscomo de
fomeçimento ou de prestaçlo de serviço$, sendo na realidade blbridos.
A titulo de exemplificaçlo vejamos o caso do fornecimento de alimcntaçio preparada. Mediante
Declslo nO6.549197, este Tribunal deIenninou a adequaçlo de contrato firmado pela Polícia Civil.
viglncia dos créditos orçamentMios para, em sepida. por meio da Decislo nO8.757197, aceiw o
enquadramento do ajuste corno prestaçlo de serviço contínUo.
Concluimos, entlo, que h. vlCCUmlegis, vez que o nJo reeonheçimeDlOda fisura do fornecimento
contínuo inViabiliza o atendimento estrito da Lei nO8.666f93.

Faz-se necesdrio, pcrtantc, entendendo-se que a inlençlo do legislador foi norteada pela
racionaliu.çio o eficiência nu compras da Administraçlo, buscar uma interpretaçio da lei que
coadune com esles principios.
Registramos que nem mesmo a regulamentaçio do Registro de Preços, aventada na instrUçlo, !leri.
suficiente para que as aquisiÇÕC$de materiais de uso contínuo pudessem ser implementadas de fonna
racional, vez que tal instrumento possui uma limitaçlo temporal i:l1validade dos preços reaiSllldos.
É imponanle frisar que o fornecimento conúnuo, como no caso dos combustíveis, requer investimenlOS
nl in5talaçlo de bombas e 1111mllllino tanqUes pari armazenamento destes produtos. No caso de
alimentaçio preparada 11necess'rio a montagem do cozinhas industriais, e em outros tipos de
fornecimento continuo sIo neccssMios os mail diversos investimeetcs

Tais investimentos sIo componentes dos custos, sendo, ponanto, repassados lOS preços pagos pela
Administraçio. A amortiu.çlo dos custos é inversamente proporcional 10 pruo de vigência do
contrato, pois quanto menor a viSencia do ajuste maior será o valor apropriado li ~ parada.
A necessidade contínua de !lis materiais por parte da Adminisuaçio PUblica é patente. Precisa-se,
portanto, encontrar instrumentos, medianto os quais seja pcssivet sarantir o fornecimento
ininterrupto, atendendo' legalidade, evitando-so de tal forma prejuízos ao Setor PUblico.
Partindo:Hedo pressuposto de que a Lei das Licitações nio tem por objeto inviabilizar as aqwsiÇÕC$
de forma continuada de materiais de quo a AdministraçJo ~ possa prescindir, o que nIo é esta a
intençAodo legislador, a melhor alternativa para pennitir o fomecimento continuo de !lis materiais
imprescindíveis 11,sem dúvida. admitir-se a interpretaçio nrensivI do dispositivo coestanee do
inciso 11 do art. 57 da Lei n· 8.666193para tais usos.
Como exaustivamente demonstrado nos autos, verifica-se a inexistência de outras alternativas
plausíveis que possibilitem' Administraçio fazer uso do fornecimento continuo destes materiais.
A similaridade entre o fornecimento continuo e I prcstaçio de serviços contínuos é inegável, vez que
a falta de ambos "paralisa ou retarda o trabalho, de sane a comprometer I cornspondcnte Ii.mçio do
6rgio ou eetidade",

Ante o expostO, entendemos que esta Cone possa. lISIIldoda preIT08;lIÍvaa ela conferida no art. J4
da SUl Lei Orgânica, firmar entendimento no sentido de permitir I inlerpretaçlo oxtensiva do
disposto no inciso 11 do art. 57 da Lei nO8.666/93, lOS tISOS caracterizados como fomeçimento
contínuo de maleriais. Par. tanto, em cumprimento i de1crminaçio contida nl Oeçislo 0° 10.109/
98, apresentamos a Vossa Excelincia, em anexo, minutl de decisio normativa, versando sobre o
lema em questJo".
Assim. desde que verificada a hipótese de fornecimento do bens de natureza continua, também esü
autorizada a prorrosaçlo nos me5IDOSmoldes dos serviços continuos.
A dúbia redlçlo do capuI do ert, 57 e da pano rtnal do inciso 11 suscitou dúvidas. também, sobre o
alCllllceda excepcionalidade conferida 105 serviços de natureza continua, vale dizer, se o contrItO
poderia prever prazo de vigência que ultrIpISSI$Se,desde logo, o credito orçamentirio (mual) ou se
deveria observá-lo, autorizando, tio-somente, as sucessiva prorrogações &lê o total de 60 meses'.
Seguindo a primeira com:nte, os contratos dewriam durar, no rnhimo, ate 31 de dezembro do ano
corrente (art. 34, da Lei n· 4.320/64), fuendo-Io nova IicillÇlo para o ano .esuinte. Para os
contratos de euc:~ continua, a lei permitiri. a prorropç.io pari o novo exercicio
A excoçio legal estaria, ponanto, nIo em afastar a limitaçlo dos respoctivos créditos orçamendrios,
mas na possibilidado de prorrogaçlo dos ajustes.
Seria uma ínterprotaÇlo razoável, a partir do art. r, f r, m, da LNL:
••f 20 M obl'B o os serviços somento poderio ser ligtados quando:
( ...)
m _bouver previsio de rocUl'$OSorçamenWios que assqurem o pqamento das obripções docom:lll-
tes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, do acordo com O
rC5pectivo cronograma;W
Afinal, OI conUltos adminisuarivos tambIIm devem conler cI~a expressa prevendo o credito pelo
qual correr' a desposa, com a indicaçlo da clasificaçlo fUllcional programitica e da catesoria
eçonõmicL
E o art. 167, I e 11, da ConaituiçJo fedenl veda o início de programas ou projetos nIo incluidos
na lei orçamentãria anual e I rellizaçlo de despesas ou usunçio de obriSlç~os diretas que
excedam os crllditos orçamenWiot ou adicionais, criando uma ÚIIicaexceçlo no f 1°; a incluslo
no plano plurianual
Como a Can. Política de 1988 ~ excepcionou os casos do serviços de natureu. contínua, ficariam
fora da permisslo para desconsiderar o orçamento visente.

MarçaI JllSlenFilbo oomUllp da ídi:i':
MA oricnt.aÇlotr&dicionalmemeado!ada pelo autor foi no sentido de que a Administraçlo disporia de
disaiclonaricdade para determinar o prazo da contrataçio. Isso sisnificava admitir a possibilidade de
fazer-se a contraUÇlo, desde logo, por penado total de sessenta meses.
Anteriormente pareciam excessivamente fonnalistas as interpretaç6es no sentido de que • contrata-
çlo deveri respeitar o exercieie orçamentirio, promovendo-se sua renovaçlo no inicio do ano
seguinto. Em face especialmente do texto da Lei do Responsabilidade Fiscal (e da sançôcs pelo
doscumprimenlOdos deveres ali 00NaifId0s) pode rcputar_ ser essa a soluçlo maÍI oompaIÍvelcom
a disciplina jurldica ora viscnte. Em face da ampliaçlo do rigor fiscal, a soluçA0mais adequada 111
contra1aÇlonos limites do exm:icio orçamenWio.Isso sempre propiciari uma cena turbulinc:ia por
ocasilo do inicio dos novos exercícios, o que nlo 11dClsejâvcl
Em termos prttíc;os. mantém-so a concepçlo de quo o inc. n do ar!. 57 autoriza contrl1lÇ6es com
pruo de Vigincil de até 60 meses. Mas essa nio tem sido I soluçio prevalente nu oricntaç6cs
adotadas pel05 iqios de controle.•• ,
No mesmo SClltido,valo eceferir o posicionamellto de Sidncy 8inencourt. veiculado no arriao"A
qucst10 da duraçio do contrato administrativo", publicado no ILC - Boletim da Editora Uni1e
(Doutrina - 09/95fJANI2002):
"Com base em todas as premissas e conceilOS antes esposados - mesmo porque o Iexto legal mantevo-
se irretocávd quanto 110 !ai penado de prorrogaçlo - mantemos nosso entendimento de que, além da
regra do cap\ll (dunçIo adstrila • Vigincia do cr6dito orçamentirio), podem os contratos continuados
(ou seja, quo. por interesSepúblico, nlo podem ser interrompidos, sob pena de sério dano • coletiVi-
dade) manter-se Vivos, atraVIIs de prorrogações 5lICC5SÍVII, ate o limite de 60 meset, execpcionada a
faculdade de prorropçlo de mais 12 meses, atendidas condiÇÕC$especiais (autorizaçlo de autoridade
superior fulcrada em justificativa plausivel). Entendcodo-so., rcfrisa-se que a prorrosaç1o. para ter
sentido e lõsica. qlllOdo UIIOrizadapor "períodos iguais", visa alcançar lodo o novo exercício (e nio
o lapso de tempo idêntico 10 do conlralo inicial)," inexistindo qualquer óbice quanto' prorrogaçlo
por períodos inferiores I esse lapso de tempO.polS seril absurdo qllOTel"impor 110 a&entepúblico uma
prorrogaçIo superior as reais necessida.desque possam existir aper!IS por capricho de satisfazer wna
inlerpre1açio literal do texto legal.
Há ql,lementenda que o inciso ll, com a redaçlo atual. nÍo admite prorrogaçlo, retomando-se I
interpretação de que a duração do aootdo deve ser dimensionada loBOde inicio lIé o prazo miximo
permitído (60 meses), com vistas • obtenç.lo de pteçcs e condições mais flYOráveis.Uma vez fixado

'0 I --10do:.t. 57 da Leiawfael possibilidade ~1I3l de IIDVIprorropçllopOTmais 12 1IIC&CS.!lMIIIiuodD721111l1e&.
• JUSTEN FILHO. MarçaLComcIDri<>s' Lei de UciIaç(ies c eo- Arnri -mos. 13' ed., DiaIt!ica. SIo PlaIk>:
2009, p. 69917'00.
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tal pr~. aí, sim, poderia ele ser prorropdo. nas bipóte$eS do I ,- (incisos I li VI), ou em caráter

CltUpCIonal. pelo prazo nWtimo de 12 meses." A base que tal entendimento rilo IC sustente: o
Decreto-Lei 2.300/86 permitia a prorrogação, pois o inciso 11 do art. 47 informava ~podondo ser

estenàido~. A rodaçIo orisinal da Lei 8.666193 tambêm permitia a prorrogaçlo, indicando o mesmo

Kpodondo,.. estendida~ AflOre. o texto, por n10 mais contemplar aexpresslo "esteadidc", inadmi-
tiria qualquer prorrogaçlo. On, , indubitável quo o texto, 110 contrário, ficou ainda mais claro pois.

p«emptOriamenle, permite a prorrogaçAo, sem rodeios ou subterfúgios."
Esse c:ntendimmto, contudo, nunca foi wdnime e rKebeu critieu de pan:ela da doutrina. que defCDdia

• possibilidade de I eontl'ataÇAo. eesses !:BSOSli desde o início. ultrapassar o crédito orçamentário

respeetivo, como se manifestou Mareelo Figueiredo '0:
M••• OS con1r.w:& que tiverem como objec a execução de serviços continuos também poderio ter
dwaçio superior 110 cxerçiçio financeiro, devendo ter a duração pnnrista no 110 Ç(lDVO(:8tÓrioou, no

mhimo. MT estendidos IIÓ o limite total de sessenta meses. se e quando a Admini$l:raçlo julgar

ccevenieate para obter P~O$ e condições vanlajosas e desde que essa possibilidade esteja wnbêm

prevista DO ato convocalório."
A pmpósilO, assim 50 manifestou o Tribunal de Contas da Urúao - TCU, na Deeislo 69S196, da qual

relevante trecho se destaca:
"( ... ) nada imPede. aliás ó rocomendivel, que o próprio certame licitalÓrio seja utilizado para 50 Iferir

objetivamente qual a dIlraçio contratual quo propicia condições mais vantajosa para a contrataçio,

indlllive quanto ao preço. Para isso, é bastante que a AdmirústnçAo exija no edital que os licitanleS

formulem proposlaS a1lOmativas de preços, e, $O for o caso, do outras condi~e:s eonualUais para as

hipótesos do a ctur.çio do a,j1lSte,.a ser finnado ulteriormente, vir a ser fixada (dimensionada) em 1,2,
3, 4 ou 5 anos"
MO$DlO no Acórdlo aR 22212006, Plenirio, rel. Min- Ubiratan Aguiar, do TCU, mencionado por
MarçaI JlISten Filho para dar amparo a SCIUentendimenlO, essa quoslio nIo é abordada. do forma direta

e WlAnime, recebendo expressa ressalva na declaraçio do volO do Ministro Benjamin Zymler:

"I. Preliminarmente, cabe louvar o excelente trabalho desenvolvido pelo Ministro Ubiralan Aguiar.
A fisQIizaçio rWizada por este Tribunal revdoll a ~rrtncia de diversa falhaslirregularidades nos

procedimenlOl de conlrl~ dos serviços de publicidade levados a cabo pela Empresa Brasileira de

Correios e Tdégrafos - ECT, o quo demonstra a necessidade de aprimoramc:lltO dos procedimmlOS até

entio adotados.

I

I

~

2. Contudo, cumpre solicitar v&uas para discordar parcialmente dos fundamenlOS juridicos invocados

por sua Excelência no encaminhamenlo da maúria.
3. De inicio, regiSllO que, diversamente do entendimc:n!o defendido pelo Eminente Relator dos autos,

nIo vejo óbice a que os contralos de publicidade tenham sou prazo de vigincia superior a wn exercício,

em face do quo disp6e o ano 57, inciso lI, da Lei n· &.666/1993. Na realidade, os serviços de

publicidade podem SCIrconsiderados serviços de naMeU continua. desde que correspondam a neces-
sidades pomIIDCDteS do contntante, na forma da definiçlo cootida no item 1.1 da Instniçlo Nonna-

tiva Mare n- 1811997.
4. Com efeito, a identificaçlo dOI serviÇOl de natureza continua nlo se faz a partir do exame da
atividade desenvolvida pelo particular. A continuidade do SCIrviÇGretrata, na verdade, a permanência

da necessidade pública a ser 5Itisfeita com a contrataÇ!o.
5. Outrossim, nIo vislumbro impeWlJICI1to a que o órgAo ou entidadtl contratante CJSIab.,Ieça, em casos

excepc:iOllaiS, nos instNllHnlos contratuais que tenham por objeto serviços de natureza continua,

prua de vigincia 5IIpOrior ao -periodo de um ano, com fundamenlO no art 57, inciso li, da Lei de
Licitações. A meu ver, nesses casos, a Adminisuaçlo dispõe de discricionaridade para determinar o

pruo da coatrataÇlo, levando em consideraçlo u peculiaridades e a complexidade do objeto, além

dos beneficios advindo!; desse ato."
O Tribunal de Com.IS do Distrito Federal. por sua vu. DOI autos do ProceIso n" 691flOO3, concordou

com o estudo especial elaborado pela Comissio Permanente de Controle Externo, a qual sugeriu:

"com relaçlo aos eoatrata. re&ídos pelo 1ft. 57. O, da Lei nO 8.~3. fixe o entendimento de quc

é possível, desde quo amparada por estudos técnicos e econômicos específicos, a contrataçlo de

serviços por periodot de ató 60 meses"
Pode-se concluir, nlo sem ponw. de vista diversentes, mas enfocando a questio sob o prisma da

eficiência. que nos contratos cujo objeto seja prestaçio de serviços ou fornecimenlO de bens, de
natureza continua, a Administraçlo pode, ao menos no imbilo do DislrilO Federal e desde que

lécnica e economicamente justificado, filUlf o prazo de vigência dos contratos, desde o inicio, em
até 60 me5eS ou, caso decida por fazê-Io em prazo inferior, padeci promover SUce5$iVIS prcrro-

gaç6c1 até eue limite.
2.2. PROlUtOGAçÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: REQUISITOS
As ~, outrOssim. malgrado o inciso U do art. 57 preveja serem por iguais períedcs, podem

M dar por prazo superior ou inferior 10 originalmente entabulado, conforme decidiu o TCU, no
Acôrdlo n- 551flOO2 _ 2" Cimara, merecendo destaque trecho do voto do e. Ministro UBIRATAN

AGUIAR:

11FIGUEIREDO. Marcelo. Pronopçlo dIi CO_f de serviços contlnuos - -mo;lo dai mcdida&pIIlvir;/)rias- cfeitoiS.
Boletim de Lki1Iç6e5e COIIIIIID&.p. 133.1IWÇOI1997.

M(... ) Cabe asseverar, contrarilllldo o entendimento contido na instruçlo, que a tese defendi-

da por esta Cone dll Contas e pela doutrina reinante sobre a maléria Ó que, na renovaçlio, nlo

fica a entidade obripda a respeitar o mesmo prazo da contrataçlo ori&inal. Pois, mesmo que

o texto da norma aluda a Miguais períodos" a leitura muito restrita da norma traria um

engessamenlo para o adminislrador, o que nlo era o objetivo do le&islador. Se ó posslvel

prorrogar por 60 meses, nlo seria razoável subordinar a administraçlo ao dever de estabele-

cer perlodos idênticos para vigência. sesuindo o prazo inicialmente avençado no contrato.

Entio, nesse aspecto, nlo haveria qualquer irregularidade na prorrogaçlo por mais 24 meses

do contrato inicialmente avençado, com prazo de 36 meses."

Porém, ainda na fase interna da licitaçlo, wna vez reconhecido quo o Objeto compreende prestaçio

de serviços ou fornecimento de bens com natuteza continua e. assim, admite • p..orrosaçio mediante

cláusula no Edital e no ContraIO, a escolba da modalidade de !igtaçlo ~ contemplar o valor IOtal

ecnsíderandc o máximo de prcrrcgeções possíveis,. conforme deliberou o Tribunal de Contas da

Uniio, no Acórdio nO 16712oo2-Plonirio e no Acórdio 171512003-1° Cimara.

Portanto, se o a modalidade adotada for, por exemplo, a Tomada de Preços, não se admitirá que as

luceSsivas prorrogaç6es, com a soml dos valores do cada periodo, ultrapassem os limites lepis

específicos da modalidade escolhida.
Nio poderá haver prorrogaçio, ademais, quando o prazo de vigência contratual j' tiver 10 exaurido

(Acórdlo 1247/2003 - Plenirio e Decisio 45112000 - Plenário - TCU), pois nlo existirá mais

contrato em vigor passível de sofrer alleração.

Exigc-n, ainda:

a) previsio edilalicia e contratual;
b) relat6rio prévio do Executor do Contraio sobre o interesse na prorrogaçlo e a adequaçio dos
sorviços prestados; justificativa escrita nos 8'utos do proc:asso (da necessidade do serviçoffornecimm-

10 11 da vantagem na prorrogaçio, em confronlO com a dellaaraçAo de novo processo licilatório);

c) autorização da autoridade competente;
d) c:onstaIaçio em pesquisa do que OI preços permanecem vantajosos (considerando, inclusive,._·

tual requerimento de reajuste feilO pela contratada);
e) dispOnibilidade orçamenlh:ia (se o caso, com a dedaraçio a que alude o an. 16. li, da LC

101f2000);

f) interesse mwllO das partes e;
s) prova de que o contratado mantem as condi~es iniciais de habilitação".
Quanto aos requisitos de habililaçlo previstos no Edital ou no Projeto Bisico. o órgão interessado

devo cuidar para que todos eles sejam novamente verificados, especialmente a habilitação juridica e a

re&ulari~e fiscal, em alençAo ao que preconiza o an. 55, Xln, da Lei nO 8.666/93.

Dúvida se dá quanto á necessidade de apresenlação da regularidade fiscal das empresas públicas e

sociedades de economia mista.
O Tribunal de Contas da Unilo - TCU, na Decisão n- 431/97 - Plenário, reafirmou o entendimento

consubstanciado na Decido nO 705194 _ Plenário, no sentido de que em qualquer modalidade do

Iicitaçlio e, ainda. nas contratações diretas, o interessado devo comprovar os requisitos de habilitaÇao.

A propósito. o Ministro Relasor apoaIOu. categOricameolO, ~ MaoxigãK:ia requerida pelos dispositi_

acima mencionados nio distingue empresas particularo. dos entes estatais, tendo sua aplicaçio voltada

para toda e qualquer empresa. Mja ela estatal ou nio".
A minuta do Termo Aditivo deverá estabelecer o novo prazo de vigôncia do contraIO, especificando

a data final
COM ESSA ABORDAGEM, AFIGURA-SE POSSIVEL QUE AS ASSESSORIAS TÉCNICO-

LEGISLATIVAS DOS ÓRGÃOS QUE COMPOEM A ESTRUTURA 00 GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL VERIfiQUEM O ATENDIMENTO DESSES REQUISITOS NOS CASOS QUE LHES

FOREM SUBMETIDOS, VIVIFICANDO O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO QUE LHES ASSEGUROU O

O ART. r, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N" 395flOOl

3, CONCLUSÃO
Ante o expostO, eoacIoo que desde que observadas as balizas traÇadas neste parecer, mediante verificaçlo

pela Assessoria Técnico_Legislativa do órgia (art. r, parágrafo único, da LC 39512001), afigura-se
cabivel a pronogaçio do contrato, sem prejuízo de quest6e:s especificas serem submetidas' Proc:uradoria-

Geral do DF para manifestaÇlo juridica. em conformidade com o ar!. 111, VI, da Lei arpnica do

Distrito Federal.
A superior consideraç.io.

Brasília, 06 de outubtO de 2009.

Wesley Ricardo Bento

Procurador do Distrito Federal

OABIDF n- 1&.566

(Parecer n° 1030/2009 _ PROCADlPGDF - Contrato. Prorrog.&çio. Requisitos. PGDF - 020.002.6311'20(9)

" TCU _ Ucilaç6cl & eoatr.Ioi _ ~ e--. r eí.,BrasIlia: 2003. p. 2341236.
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PROCURADORlA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORlA ADMINISTRATIVA

Procel.so: 020.002.63112009. Interessado: PROCURADORlA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL.
Assunto: PARECER JURÍDICO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL - SERVIÇOS CONTÍNUOS
Excelentissimo Senhor Procurador-Geral,
O Gabinece desta Casa Jurídica, em rado do expressivo número de consulw felras peJa AdministraçIo
Púbhca sobre a regularidade de prorrogações de contratos adniinisrrativos de prestaÇão de serviços
contínuot, IOlicitou-nos a e1aboraçio do paroçer no qual fossem abordados.. do form& genêrica, todos
os requisitos legai, exigidos para a pronosaçlo em refcrincia.
Os auIoI foram distribuidos ao ilustre Proeurador do Distrito Federal Dr. Wesley Ricardo Bento que.
mIeS do adentrar IM) mêrilO da qucstio, disoorml IObre as especificidades do contraIO administrativo.
em especial, a exist&lcia de cláusulas exorbitantes, derrogatÓrias do direilO privado
Após, valendo-se da lbaIizada doutrina de MarçaI Justen Filho. definiu ° que é -servíço continuo",
CSl:lar=do que a continuidade do serviço recrara. na verdade. a permanência da necessidade pilblica
a ser sati5feita e. nio. cbrigercriemeete, a essencialidade do mesmo. Invocando. ainda. entendimenlO
pacificado no Tribunal de Contas do Distrito Federal. conferiu interprellÇio extensiva. expressA0,
de modo que nela sejam incluídas as situações de ~fomecimentõ cceríeuo", desde que devidamente
fundamentadas pelo órpo interessado, caIO a caso
Concei.tuado o termo, anaIi$Ou os limites do permissivo do inciso n do art. 57 da Lei nO 8.666193.
abaixo transoCrilo, e tmcluiu que os conUIlOS administrativos para exeeuçio de Krviçoslfomecimen.-
to de IIItIIreU eontinua podem ser celebrados por até 60 meses e, se dotados de vigência inferior.
sujeitam-se a IUl:e5sivu prorrogações até atillj.Ír este prazo, nio necessariamllflte com períodos
iguais. Citou precedentes dos Tribunais de Contas da UniAo e do Distrito Federal.

Confira-se. pois. o mencionado ano 57:
Art 57. A duraç.1o dot contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos:
( ... )
II _ à prestaÇlo de lerviços a serem execlitados d. forma c:ontiJ:!ua. que poderio ter a sua duraçJo
prorrogada por iguais. sucessivos periodos com vistas. obtençlo de preços. coadiç6es mais
VJIltll}osas para a adminiIbaçio..limitada a 5tSSI!IUI meses; (Redação dada pela Lei ri' 9.648, de 1998)
Qumto _ requisitos impre:scindiveis • regular prorropçio. objeto da consulta, apresentou o seguin-

te roteiro de exie!ncias:
a) pnvisio editallcia e contratual;
b) relatório prévio do executor do contraIO sobre o interesse na prorrogaçlo e adequaçlo dos ser.n.ços
prestados. bem como justificativa escrita nos autos do processo acerca da necessidade e da vantagem
da prorrogaçlo do SClrviçolfomecimento, em confronlO com a deflagração de novo processo licitalÓrio;

cl IUtorizaçlo da autoridade competente; ,
d) constataçio em pesquisa de mercado d. quo os preços, permanecem vantajo~
e) disponibilidade orçamentária (se for o caso. com a dec1araçlo a que a1ud. o 1ft 16, Il, da LC

nO 101100);
f) interesse n:l\ituo das panos; e
I) prova de que o COIlttatado mantém as COIldi96es iniciais de habilitaçio (a Administraç.lo deverá
cuidar para que todas elas lejam novamente verificadas. especialmente a habilitaçlo juridica e a

reauJaridade fiscal).
Por fim. verificou pcsslvel que as Assessorias Técnico-Legislativas dos órgios quo compõem a
estrutura do Governo do Distrito Federal analisem o atendimento desses requisitos nos casos que lhe
forem submetidos, concf(ltizando o exercício da funçio que lhel assegurou o art. r, parigrafo único,

da Lei Complementar nO 39S12oo1
Estando de pleno acordo com a abordagem levada a efeito peJo nobre Procurador, aprovo o Parecer
n0 103012009 _ PROCADIPGDF, por seus próprios e jurídicos fundamentol. suaerindo. ainda. a
atribuiçlo de efeito normativo ao opinativo. nos termos do ano 6°. inc. XXXVI, da LC nO 39SIOI,
para que sirva de orien~ a toda a Administrliio Públiça J?i.mtal.

À superior consideraçlo.
Brasília. 08 de outubro de 2009.

CíCERO IVAN FERREIRA GONTIJO
Procurador-Chefe

Procuradoria Administrativa

DISTRITO FEDERAL
PROCUllADORlA-GERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
Processo: 020.002.63112009. Intereuado: PGDF. Alsunto: PARECER ruRíDICO.
APROVO O PARECER N"' 1.03012009 _ PROCADIPGDF, de lavra do ilustre Procurador do Distrito
Federal WESLEY RICARDO BENTO. bem como a cota de ns. 79/80, subscrita pelo eminente
Proc:urador-Chefe da Procuradoria Administrativa. CíCERO IVAN FERREIRA GONTUO
Encaminhem-se os IUItos • Secretaria de Estado de Governe do Distrito Federal. para conhecimenlO
da manifestaçio desta Casa e ,ubmisslo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
para outoip de efickia normativa ao PARECER N"' 1.03012009 PROCADfPGDF. nos termos do art
6", inciso XXXVI, da Lei Complementar nO 395. de 30 do julho de 2001.

Em 13/1012009.
SIMONE COSTA LUCINDO FERREIRA

Procuradora-Geral Adj_ta do Distrito Federal

CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

RESOLUÇÃO N" 40, DE 28 DE MAIO DE 2010.
Dispõe sobro a solicitaçlo de manifestaçio de interesse para a apresentaçlo de projetos, estudos.
levantamentos ou investigações para a .xploraçlo de coleta' Hietiva de residuos sólidos urbanos

através de sistema pneumirico, no Setor Noroeste - DF.
O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBÜCO-PRlVADAS - CGP. no uso das atribuiç6es
que lhe cceferem o artigo 3°. do Regimento do Conselho Gestor d. Parcerias Público-Privadas -

CGP, aprovado pelo Decreto nO 2.7.965, de 18 de maio de 2007, alterado pelo Decreto nO 211.066,
de 27 de junho de 2007; o artigo SO, do Decreto nO 2.8.196. de 16 de agosto de 2007 e o artigo 1°,

par'grafo único do DeçrOlO nO 28.194. de 16 de agosto do 2.007.

resolv.:
An. 1° Solicitar a manifOSlaÇIo de interesse pari. a apresentaç.lo de projetos. estudos, levantamentt:ls

ou investip«- a serem elaborados por pessoa juridica, para utilizaçio na modelqem da outorga de
Parc.ria Públice-Priveda (PPP) pari a exploraçlo de coleta seletiva de residl.lOS sólidos urbanos

através de sistema pneumático no Setor Noroeste - DF.
Art 2.° O objetivo do projeto é a exploração de coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos através de

sistema pneumático no Setor Noroeste - DF, visando a equipar o novo bairro com uma 101uç1o
eficiente que remova • transpOrte 05 residuos sôlidos urbanos. gerados em cada edifieaçlo. para um
ponto central. A implantaçJo deua soluçA0 visa a resolver definitivamente as ddicimciu da met0-

dologia de coleta e tran$pOrte tradicionalmente empresada. principalmente no que diz respe:i1O ao
armazenamento dos resíduos nu edificações. áreas pilblicas adjacentes e ao transporte através do
baino. Dessa forma. ao inves de se manter o lixo depositado em tais locais para ser recolhido a cada

2.4 horas. pretende-se um sistema capaz de transportá-lo poucos instantes depois do eeu depósito,

eliminando-se, também, o tráfego dos tradicionais caminhões de lixo
Parágrafo único. A soluçlo de,ver' ser capaz de receber e transportar os resíduos sólidos urbanos de
fonna seletiva em. no mínimo, duu frações distintas, sendo uma destinada ao lixo orpnico e a oucra
para o restante dos residuos sólidos, bem como deved ser capaz de KOftdicionar tais fraç:aes no ponto

central de forma selecionada. compactada em recipientes padronizados. qUe serlo regularmente
enuep:s pari. o SLU _ Serviço de Limpeza Urbana do DisaiIO Federal que lhe dali a dcstinaçIo final.

An. 3° O procedimento d. contrataçJo será regido pela Lei Poderal n" 11.079/2004. pela Lei

Distrital nO 3.79:212006 e ser! fonnaliudo mediante contrato de ecneessjo.
An. 4° O escopo dos projetos. estudos, levantamentos ou investigações e, ainda, projelO(s) básico(s).

a serem apresentados na fonna dosta Resolução. deveria ser prolOcoliz.ados na Codeplan, por meio

de requerimento especifico. observado o disposto no artigo 3°, do Decreto n° 28.196, de 16 de lIgOSto

de 2007, em que ecristem, obrigatoriamente. as seguintes informações:
I _ qualificaçlo completa do interessado. especialmente. nome, identificaçio (cargo, profilslo

ou ramo de atividade), enderece fI,ico e eletrônico, números de telefone. riU< e CPF/CNPIMP. a
fim d, permitir o posterior envio de eventuais notificaç6es. informações, erratas e pedidos d.

esclarecimentos;
n _ dernorIstraçio da experiência do interessado na realizaçlo de projetos, estudos, levantamentos ou

investiaaç6es similares aos solicitados, em decorrência desta Resoluçlo, nos termos do arrigo 3°,

inciso li, do Decreto nO 28.19612.007.
Art. 5° As pessoas fisicas ou jurídicas, quo pretendam apresenw projetos, est\Idos, levanwnenlOl ou
investigações. deverio fazê..lo na forma do artigo 13, do Detreto nO 28.196, de 16 de agosto de 2007,
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da data da publicaçio no 0Wl0 Oficial do DistrilO

Federal - DODF desta Resoluçlo.
An. 6° Findo o prazo previsto no artigo anterior, a Codeplan autoriuri 05 interessados, que preen-

cham 0$ requisitos previstos nos artigos anteriores. a apresentarem 0$ projetos. estudos, levantamen-
tos ou investigações e, ainda, projeto(s) básico(s). sendo que o termo de aulOrizaç.io será publicado no

DODF e encaminhado aos interessadoS mediante correspondência com aviso de recebimento.
Art . .,. Os direitos autorais sobre as informações. levant~entos, projetos, estudos ou investiaa-

çOes e demais documentos solicitados, eventualmente aprovldos pela Administrsç!o Pilblica.
serlo cedidos pelo interessado panicipant., por meio de Termo de Cesslo. podendo ser utiliudos

incondicionalmente
An. se O protocolo da Codeplan enconu.se localizado no SAIN - Projeçto MIf', Edifício Codcplan.

Térreo. BrasilialDF, telefone 61-3342.2255.
An. IJ' A IOlicitaçlo de projesos, estudos, levantamentos ou inVC$ti~ de que trata esta R.esolu-

çIo. ser! relida peJo disposto no Decreto n* 28.196. de 16 de agostO d. 2007.
An. lO. A presente autoriuç.io para apresentaç.lo de estudos. lovantamel\tt:ls, investigações e. ainda,

projeto{s) bUico(s):
I _ nlo gerarà direito de preferência para outoraa de concesslo;

n _ nAoobrigar! o Poder Público a realizar a licitaçlo;
rn _ nlo criar! por si só qualquer direito 10 ressarcimeato dos valora envolvidos na sua eIaboraçIo;

IV - seli. pes.soaI • intransferível.
An. ll , Os valorel f(llaIivos aos C$Wdos. levantamentos, investigações e projeto(s) básico(s} seleci-

onados: serlo ressarcidos, exclusivamente. pelo vencedor da licitaçJo.
Art. 12.. O valor máximo para eventual ressarcimento dos estudos. levantamentos. investigaç6es e.

ainda. projeto(s) básico(s) nio poderi. ultrapasslf a 2.,5% (dois e meio por cento) do valor total dos

investimllfltos necessários iI implementeçãc da respectiva parceria pilblico-prívada.
An. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçlo Revogadas as disposições em

eentréríc.
Brasília. 2.8 de maio de 2010.

12r da RepUblica e 51° de BrasiliL

ROCtRIO SCHUMANN ROSSO
Presidente


